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DECRETOS 
:• 

DECRETO N° 0001 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

Constitui Comissão Estadual de Alfa
betizoção e Educação de J avens e 
Adultos. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso x:J.V, da 
Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o disposto nos arts. 10 e 
17, da Lei n• 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 

Considerando a Dccada das Nações Unidas para a Alfabetização 
que visa, até 2015, melhorar em 50% os níveis de alfabetização de adultos; 

Considerando a Lei n• 10.172, de 9 de janeiro de 2001, que 
institui o Plano Nacional de Educação, determina a erradicação do 
analfabetismo e o progressivo atendimento a jovens e adultos no primeiro 
segmento de EJA, em cada década; 

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades 
educacionais para jovens e adultos que não tiveram acesso à educação básica 
em idade própria; 

Considerando, ainda, a necessidade de instituir a Agenda 
Estadual de Desenvolvimento Integrado de Alfabetização de Jovens e Adultos, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Constituir Comissão Estadual de Alfabetização e 
Educação de Jovens e Adultos no âmbito do Estado do Amapá. 

Parágrafo único. Constituem atribuições da referida Comissão: 

I · planejamento estratégico territorial e articulação entre as 
ações de Alfabetização e as de Educação de Jovens e Adultos, tendo como 
subsídios as informações c dados consolidados pelo Comitê Estadual de 
Informações sobre Alfabetização c Educação de Jovens e Adultos; 

11 - validação dos parâmetros, objetivos c procedimentos para 
coleta dos dados e informações sobre alfabetização e •educação de jovens e 
adultos, de responsabilidade do Comitê Estadual; 

IIl - fomento à criação de comitês gestores locais do Programa 

Brasil Alfabetizado, em nível municipal; 

IV- interlocução junto à SECAD/MEC; 

V - interlocução junto à Comissão Nacional de Alfabetização e 
Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA); 

VI - Acompanhamento, com frequencia, das ações de alfabe-
tização e educação de jovens, adultos e idosos no Estado; 

fica/SEED; 

Suplente; 

Suplente; 

VIl - Articulação com o Conselho Estadual de EdÚcaçào. 

Art. 2° A Comissão ora constituída terá a seguinte composição: " 

I) Orbélia Souza Souza · Coordenadora de Educação Especf-

- Nelcy Aparecida Almeida Barbosa - NEJA/CEESP/SEED -

2) Graça Mario de Limo Redlg- Gerente do NEJA/CEESP/SEED; 

Francisca Helena Silvo da Costa - NEJA/CEESP/SEED -

3) Eleni da Silva Dantas - Programa de Alfabetização do 
Amapá/NEJA/CEESP f SEED; 

-Miguel Arcanjo Victorino- NEJA/CEESP/SEED. Suplente; 

4) Skirlene da Silva Correio- Fórum EJA/AP; 

- Kelmo Araújo Soeiro - Fórum EJA/ AP - Suplente; 

5) Mario de Nazaré Ribeiro Soares . SESC/ AP; 

- Edson Medina Duarte- SESC/AP. Suplente; 

6) Ademar Mendes Júnior- SESI/AP; 

- Frederick Roger Gurgel - SESI/ AP- Suplente; 

7) Juliana Dionísio dos Santos- UNIFAP; 

· Idanilde de Oliveira Rocka de Limo- UNIFAP- Suplente; 

8) João da Silva Costa- UNDIME/AP; 

· ConceiÇão Corrêa Medeiros " UNDIME/ AP- Suplente; 
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PODER EXECUTIVO 

Governador: Antônio Waldez Góes da Silva 
Vice- governador: Pedro Paulo Dias de Carvalho 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Política e Institucional do Amapá: Alberto Pereira Góes 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos.da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de NaZ8ré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Alberto Pereira Goés (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria E~1raordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves· Silva · 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Marco Johnny de O. Nascimento· 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Luis da Conceição Pereira Góes da Costa 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel PM Bráulio Rosani Gondim Cruz 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cel. PM GastAo Valente Calandrinl de Azevedo 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Giovanni Tavares Maciel Filho 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Welington de Carvalho Campos 
Desenvolvimento Rural: José de Ribamar de Oliveira Quintas 
Cultura: JoftoAlcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Marcelo Ignácio da RoZ8 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto c Lazer: Hildo dos Santos Fonseca 
Educaçao: José Adauto Santos Bitencourt 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Sebastião Rosa Máximo 
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueirá (interino) 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Haroldo Vitor de Azevedo Santos 
Saúde: Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Maria Anésia Nunes 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Marfiia Brito Xavier GÓes 

·Autarquias Estaduais e órgãos Vinculados 

Adap: Robério Alelxo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotílo 
SIAC -:- Super Fácil: Luzia Brito Grunho 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Japen: Cel. Walcyr Alberto Santos 
Detran: Cel. PM José Furtado de Sousa 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: JuvaneteAmoras Távora Miranda 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 

· Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Djalma Vieira de. Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Jollo da Cunha Mourllo Neto (interino) 
UEAP: José Maria da Silva 
Funserra: Jolio Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

9) Maria Lúcia Borg~:s - UNCME/ AP; 

- Elane Cristina Barbosa Borges Pi~s • UNCME/ AP - Stlplcnte; 

10) Raimundo Magno - SINSEPEAP; 

- l.uclla Moraes - S!NSEPEAP - Suplente; 

11) José de Jesus Ribeiro- FETAGRE/AP; 

- Admilson Gonçalves Pimentel - FETAGRE/ AP - Suplente; 

12) Heliana Maria Ribeiro Barbosa - Educação do Cam
po/CEESP/SEED; 

Suplente; 

. Suplente; 

de Ensino; 

- Edielso Manoel Mendes de Almeiçla - NEC/CEESP/SEED -

13) Neiva Lona de Almeida Guimarães. UEAP; 

- Jacqueline Ramos !:>ias- UEAP- Suplente; 

14) Ieda Rodrigues de Oliveira- Mo~imentos Sociais do Campo; 

- Rosa Maria Viegas Rodrigues - Movimentos Sociais do Campo -

15) Maria do Socorro Paiva Rodrigues - Instituições Particulares . 

. - Solange de Medeiros Santiago - Instituições Particulares de 
.Ensmo - Suplente; . . 

-Suplente; 

16) Maria José Nobre- Conselho Estadual de Educação; 

- Harrison Rezende de Castro - Conselho Estadual de Educação 

17) Maria .Lúcia Machado Cambraia- SEMED/Macapã; 

- Tatiana da Silva Borgu- SEMED/Mac~pá- Suplente. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó. 04 de janeiro de 2010 

-.------:--::1/"'.'-7- :,-. 

J m\O I' 
ANTÔ IO W~L[)EZ GÓ I~ ~~LVA 

Governador 

0002 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

. · O GOVERNADOR 1>0 ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, C/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em vista o contido 

- no Ofício n° 1728/2009-GAB/SEEO, 
RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Raimundo de Jesus Naum Nery da função 
comissionada de Diretor da E. E. Igarapé do Carneiro, Código COI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Macapó, 04 de janeiro de 2010 

Í Wfl' I~ 
ANTÔNIO AUlEZ G .!f n SILVA 

6ov~:rnador 

DECRETO N° 0003 DE 04 DE JANEIRO t>E 2010 

O GOVERNAI>OR 1>0 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar. Cristiany Correo Afonso da função comissionada de 
Secretário Escolar da E. E. Osvaldina Ferreira da Silva, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Macapó, 04 de janeiro de 2010 

- ttl~O f J 
ANTÔ Al.t)EZ Gc ... ~SILVA ..-

!Governador ' -
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DECRETO N° 0004 DE 04 DE _JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AM .... PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Sugio Antonio Beltrão Barcelor, ocupante do cargo de 
Professor, Classe A, Padrão O I, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário Escolar 
da E. E. Osvaldina· Ferreira da Silva, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Mocopá, 04 de janeiro de 2010 

·~~-lm .. 
lrvemado1 

DECRETO N° 0005 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, u5ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXl!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0004/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar J'oano Lúcio Brito Rodrigues da função comissionada de 
Diretor da E. E. Estevam de Carvalho Costa, Código CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

de janeiro de 2010 

DECRETO N° 0006 DE 04 DE JANEiRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando ·das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXl!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei no 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0004/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Mlito Figueiredo Gouveia Machado da Junção comissio
nada de Diretor da E. E. Adelano Nunes Lacerda, Código CDI-3, da Secretaria 
~e Estad~_ da Educação. 

Macopá, · 04 de janeiro de 2010 

SILV" 
Governado 

DECRETO N° 0007 DE 04 DE JANEIRO DE Z010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei no 1.230, de 29 de inaio de 2008, e tendo em vista o contido 
rio Ofício n° 0004/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Regina Rodrigues de Oliveira, ocupante do cargo de 
Professor, Classe A, Padrão 1, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor da E. E. 
Adelano Nunes Lacerda, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macopcí, 04 de janeiro de 2010 

SILVA 
Governado 

DECRETO N° 0008 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado 'do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0004/2010-GAB/SEED, . 

RESOLVE: 

Nomear Milta Figueiredo _Gouveia Machado, ocupante do cargo de 
Professor, Classe E, Padrão 4, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor da E. E. 
Estevam de Carvalho Costa, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macopá, 04 de janeiro de 2010 

J· 
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DECRETO W 0009 DE 04 DE 2010 . ~ 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art.J.l9, inciso·XXJ!, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.230, çlê)~9dl1'rn~o de 2008, c tendo em vista o contido 
no Ofício n• 1747/2009-GAB/SEED.- ~;·_ ... 

') } . ~~ t 

RESOLVE: 

.: . .:: 

. . .·. Exonerar Raquen:nstloo Barbosa ·d~ :silva da função comissio-
nada de Diretor Adjunto da E. E. Prol" Neiita Rocha Brito Dias, Código CDI-3, 
da Secretaria de Estadó da Educação. · 

Macapó., 04 de janeiro de 2010 

·~~~~v~. 
!!Governador 

DECRETO N" 0010 DE 04 DE JANErRO'. bE 2010 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 1747/2009-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Lfndalva Pinto Favacho, ocupante do cargo de Professor, 
Classe D, Nível 104, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal 
do Amapá, para excrcer·a função comissionada de Diretor Adjunto da E. E. 
Prol" Nclita Rocha Brito Dias, Código · CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapá, 04 de janeiro de 2010 

ILVA 

DECRETO N° 0011 DE . JANEIRO DE 2010 

O GOVERNAI>OR 00 ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.073, de 02.04.07, c tendo em vista o contido no Ofício 
n• 1235/09-GAB/SECULT, 

RESOLVE: 

· Nomear Carlos Eduardo dos Santos Cantucíria para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Técnico Nível!/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Cultura, a contar de 
02 de janeiro de 2010. 

Macapó, 04 de janeiro de 2010 

DECRETO N" 0012 DE 04 DE JANEIRO DE 2010. 

O GOVERNADOR 1>0 ESTAI>O DO AM~PÁ, usando das atribuiçé.es 
que lhe sã'o conferidas pelo art. 11 Çj, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.171, de 31 de dezembro de 2007, e tendo em VJsta o 
contido no Ofício n• 271/09-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Exonerar Ieda Paula Gomes Rodrigues da função comissiona~a · 
de Responsável por_ Atividade Níxel 1/N(Icleo de Macro~Segme;.'~to~ Econo-, 
micos/Coorderiadoriá de Fiscalização, Código CDI-1, da Secretana da Receita 

Estadual. 

.... ~ .. "; : 

· Ma~apti, 04 -.de .. janeiro , · de 2010 
I ,, ~ :1 j '!,._ •• _: 

·.··'. 

t>ECRETO,No 0013 ·. 'DE 01 DE JANEIRO · DE 2010 

·o .GOVÉRNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.171, de 31 de dezembro de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 271/09-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Exonerar Raimundo Lisboa do Silva da função comissionada de 
Chefe de Unidade/Postos Fiscais Porte l/Núcleo de Fiscalização de Tránsito de 
Mercadorias/Coordenadoria de Ficalização, Código CDI-3, da Secretaria da 
Receita Estadual. 

Macapcí, 04 de janeiro de 2010 

Governador 

DECRETO W 0014 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP..Í, usai1do d;,s -;,ttiÍ;~ições 
que lhe são conferidas' pelo art. 1 I 9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Autorizar Luis da Conceição Pereira Góes da Costa, Chefe de 
Gabinete do Governador, para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 
até a cidade do Rio de Janeíro-RJ. a lim de tratar de assuntos de interesse da 
administração estadual, no período de 08 a 10 dejanCiro de 2010. 

Macapcí, 04 de janeiro de 2010 

VA 

DECRETO W_ 0015 DE 04 I>E JANEIRO DE 2010 

O GOVEIWAOOR DO ESTAbO 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
.Amapã, c tendo em vista o contido no Ofício n• 001/10-0GEAP, 

RESOLVE: 

Designar Cláudio Roberto de Melo Martins, Chefe de Gabinete, 
para exercer, acumulativ:unente_e em substi~ição, o cargo de Ouvidor-Geral' 
do Estado, durante as fénas do titular, no penado de 01/02 a 02/03/2010. 

Maeapó., 04 de janeiro de 2010 

;' :.:._ ... 
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DECRETO W ·0016 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo ar.t. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 41i, da Lei n• 0338, de 16 ·de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos ,n•s 054'8, .. de 13/01/05 e 4508, de 28/12/09, e tendo em ·vista o 
contido ~o Ofício n° 2977/09-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

Nomear Valdirene de Fátima Quaresma Ribeiro para exercer o 
cargo em comissão de Gerente Operacional de Centro de Mobilização Social do 
Projeto "RevitalizaçCío dos Centros de Mobilização Social", Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 28 de 
dezembro de 2009. 

Macapá, 04 de janeiro de 2010 

Il.VA 

DECRETO N° 0017 t>E 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estàdo do 
Amapá, e tendo.em vista o contido no Oficio SEAB n° 0401/2009, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Raimundo Alberto Lago Rosa, Gerente · 
de NlicleofNúcleo Administrativo-Financeiro, pelo exercício, em substituição, 
do cargo de Secretário Extraordinário de Representação do Governo do Estado 
do Amapá em Brasilia, durante as férias do titular, no período de 04/01 a 
02/02/2010. 

. ~ i . 

Macapá, 04 de janeiro · de 2010 

· ANTÔNIOl~~-
vernador 

' 

SII.VA 

DECRETO N° 0018 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO to AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amápá, cfc a Lei n• 1.073, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Of!clo 
n• 004/2010-GAB/SEINF, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, João José da Silva Gonçalves do cargo em 
comissão de '1erente de Núclea/Niicleo de Avaliação e Perícia Técnica/Coor
denadoria de Planejamento, Estudos e Projetos, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura. 

Macapá. 04 de janeiro de 2010 

OECRETO N° 0019 t>E 04 t>E JANEIRO · DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando. das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0629, de 01 de novembro de 2001, e tendo em vistà o 
contido no Of!cio n° 004/ZOlO~GAB/SEINF, 

RESO'LVE: 

' ,' 

Exonerar Raimundo Edvaldo. Dantas Torres do cargo em comissão 
de Chefe do Nlicleo Setori~ de Planejamento, C6digo CDS-2, da Secretaria de 
Estado de Transportes. 

Macapá, 04 de· janeiro dE 2010 

. ,.., -
j m11~. 

ANTÔNIO ALDEZ G( ~SII.VA 

:iovemador 

DECRETO N° 0020 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições-: 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do · 

. Amapá, C/C a Lei n• 1.073, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Ofício 
n° 004/2010-GAB/saNF, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo Edivaldo Dantas TorTes para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Nlicleo/Núcleo de Avaliação e Pericia Técni
ca/Coordenadoria de Planejamento, Estudos e Projetos, Código .CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. " ' 

Macapá, 04 de janeiro de 2010 

DECRETO N° 0021 DE 04 DE JANEIRO t>E 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 51, da Lei n• 8.656, de 21 de junho de 1993, e de acordo 
com o disposto na Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
contido no Oficio 'no 005/2010-GAB/SEINF, 

/ t>ECRETA: 

Art. 1° Fica constitulda a Comissão Permanente de Ucltação da 
Secretaria de Estado da Infr11estrutura, composta por 05 (cinco) membros, 
nomeados neste ato, sob a presidência do primeiro, com a competência de 
promover licitações pertinentes a obras; a serviços de engenharia e materiais 
especificas de constrUção, bem como promover procedimento licitatório para 
serviços e compras no âmbito do respectivo órgão: 

Agulnaldo de Uma Rodrigues - Presidente 
Amir~~ldo Lopes da Costa - Membro Efetivo 
SRvlo Herfvclto Br~~go Barbosa - Membr11 Efetivo 
Anría Cristina de Souza Pimentel - Membro Suplente 
Raimundo Conceição LomarCío Monteir11 - Membro Suplente 

Art. 2" Este Decreto entra eil1 vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 04 de janeiro de 2010. 

Art. 3° Revoga-se o t>ecreto n° 2033, de 08/06/09. 

Macapá, 04 de janeiro de 2010 

VA 
Govemador 

DE o4 DE . JANEIRO DE 2009 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO 1)0 ~MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

. Amapá, 

RESOLVE: 

Designar Ano Célia Chaves· Brasil, Chefe Adjunta de Gabinete, 
para exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Chefe de 
Gabinete do Governador, durante o impedimento do titular, no período de 08 a 
10 de janeiro de 2010. 
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Macapá, 04 · de janeiro de 2010 

Governador 

DECRETO N° 0023 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP..Í, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do _ 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 0023/2010-GAB/SEAD, 

Considerando a necessidade de disciplinar o Concurso Público 
realizado pelo Estado do Amapá; 

> Considero.ndo, ainda, a necessidade de instituir comissão 
incumbida de proceder à adoção de medidas necessárias à realização de 
Concurso público destinado ao provimento de cargo efetivo para Delegado de 
Policia Civil do Estado, 

RESOLVE: 

AM. 1 ° Constituir a Comissão Organizadora do Concurso 
Público diretamente subordin.ada ao Secretário de Estado da Administração e 
sob su~ presidência, com a finalidade de planejar, organizar, coordenar e., .• 
controlar as atividades pertinentes à realização do Concurso Público para 
admissão ao éargo de Delegado de Policia Civil. 

Art. 2° A comissão será composta pelos Úrgãos e Unidades 
Administrativas abaixo listadas, na pessoa de seus representantes legais: 

SECRêTARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO- SEAD 
Welington de Carvalho Campos 

ASSEssORIA .fUAÍDICA/SEAD 
Gilfer Lopes Fernandes 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL.IDRH/SEAD 
Támara Tavares Lima 

CORREGEDORIA-GERAl. DA POL.ÍCIA CIVIl. 
Maria Valcilene da Silva Mendes 

DEPARTAMENTO DE POL.ÍCIA DA CAPITAL 
Emane Soares Ferreira 

DEPARTAMENTO DE POL.ÍCIA EsPECIAÚZADA 
Ronaldo Nazareno da Silva Coelho 

Art. ·3° São atribuições da Comissão: 

I - orientar e acompanhar a orgailização e a realização do 
Concurso Público; 

. 11 - promover a divulgação de eventos do processo seletivo, em 
todas as suas fases; 

111 - analisar e propor a aprovação de editais, comunicados, 
manuais de instrução, critérios, cronogramas, programas de provas de 
habilitação e instrumentos correlatos; · 

público; 
IV :- informar processos e expedientes relacionados ao concurso 

V - desenvolver outras ações pertinentes ao Concurso Público. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 04 de janeiro de 2010 

VA 
Govcmador 

DECRETO N° 0024 · DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

\ 

0 GOVERNADoR 00 ESTADO 1)0 AMAPÁ, us~d.o _das atribuições 
que lhe são conferidas pelei art. 119, inciso XXV, da Constitutçao do Estado do 
AI'IÍa.pá, e tendo em vista o contido no.Oficio r\ 0 0022/2010-GAB/SEAD, 

_ Considerando a necessidade de disciplinar o Concurso Público 
realizado pelo Estado do Amapá; 

Conslderondo, ainda, a necessidade de . ins~tuir .co~ssão 
incumbida de proceder à adoçAo de medidas necessân.as a real1z~çao de 
Concurso. públiço destinado ao provimento dos. cargos efetivos de Auditor e de 
Fiscal do Estado do Amapà, ' 

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir a Comissão Organizadora do Concurso 
Público, diretamente &l,lbordinadà ao Sei:retário de Estado da Administração e 
sob sua presidência, com a finalidade de planejar, organizar, coordenar e 
controlar as atividades pertinentes à realização do Concurso Público para 
admissão aos cargos de Auditor e de Fiscal da Receita Estadual do Amapá. 

Art. 2° ,A comissão será composta pelos Orgãos e 'unidades 
Administrativas abaixo listadas, na pessoa de seus representantes legais: 

,·)!. 

SECRET AAIA DE EST AOO DÁ ADMINISTRAÇÃO - SEAt> 
Wclington de Carvalho Campos . 

ASSESSORIA JURÍDICA/SEAD 
Gilfer Lopes Fernandes 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL.It>RH/SEAD 
Tâmara Tavares Lima 

AUDITORES DA RECEITA ESTADVAL.ISAE 
Anatai de Jesus Pires de Oliveira 

Lana de Nazarê Teles do Nascimento 
Raimundo Alberto Tavares Amoedo 

Art. 3° São atribuições da Comissão: 

"" I - orientar e acompanhar ·a organização e a realização do 
Concurso Público; 

11 - promover a divulgação de eventos do processo seletivo, em 
todas as suas fases; 

I1I - analisar e propor a aprovação de editais, comunicados, 
manuais de instrução, critérios, cronogran)as, p'rogramas de provas de 
habilitação e instrumentos correlatos; 

público; 
IV - informar processos e expedientes relacionados ao concurso 

V- desenvolver outras ações pertinentes ao Concurso PUblico. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

~acopá, 04 de Janeiro de 2010 

Governador 

DECRETO N° 0025 DE. 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTÀDO DO AMIIP..Í, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

_ Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 963/2009 DIRE/LACEN, 

RESOLVE: 

Homologar o afastamento de Juvanete Amoras Távora, Diretora
Presidente do Laboratório Central de Saúde Pública do Amapá, de suas 
atribuíçl)cs, a fun de submeter-se a tratamento de saúde, no periodo de 04 a 
18 de janeiro de 2010 .. 

Macopá, 04 de janeiro de 2010 

. 
/ ~D 

ANTÔNIO NALJ)EZ 6Ó D"'SII.VA 
Governador 

DECRETO N° 0026 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTAbO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício. n'\, 963/2009 DIREILACEN, 

RESOLVE:. 

· Homologar a desi~açào 'de 8inondo Pontoja Cardoso, Ch~fe do . 
Núcleo de Planejamento, pelo exercício, .em substituição, do cargo de Diretor
Presidente do Laboratório Central de Saúde Pública do Amapá, durante o 
impedimento da titular, no periodo de 04 a 18 de janeiro de 2010. 
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Reverter ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos 
(QOPMA), a contar de 25 de dezembro de 2009, os policiais militares abaixo 
relacionados, pertencentes à Policia Militar do Estado do Amapá, por ter 
cessado o motivo pelo qual encontravam-se agregados, conforme o Decreto n• 
3689, de 14 de outubro de 2009, publicado no Diãrio Oficial do Estado do 
Amapá n• 4601, de 14 de outubro de 2009: 

1° TEN QOPMA JOSÉ MARIA PEREIRA 

1° TEN QOPMA ORLANDO MORAES DE SOUZA 

1 ° TEN QOPMA CARLOS LIMA MARQUES 

DECRETO N° 0027 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 / 1 ° TEN QOPMA EDILSON !>E SOUZA DIAS 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 08/2010-VP/ARsAP, 

1° TEN QOPMA ANTÔNIO BENTO GOUVEIA DOS S,(<NTOS" 

Macapá, 04 de janeiro de 2010 

RESOLVE: 

SILVA 
Governado 

Homologar a designação de Fernando Dias de Carvalho filho, 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios, pelo exercício, em substituição, 
do cargo de Diretor-Presidente da Agência Re~ladora _de Serviços ":llblicos 
Delegados do Estado do Amapá, durante as fenas do titular, no penado de 
01/01 a 30/01/2010. 

DECRETO N° 0029 OE 04 OE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X:V, da Constituição do Estado do 

. Amapá, c/c os arts. 82 e 83 da Lei n• 6.652, de 30 de maio de 1979 (Estatuto 
da PMAP), 

Macapó, 04 de janeiro de 2010 

RESOLVE: 

DECRETO W 0028 DE 04 DE JANÉIRO DE 2010 
Reverter ao Quadro de Oficiais Policiais Militares de Adminis

tração (QOPMA), a cont.ar de 20. de novembro de 2009, o 2° TEN QOPMA 
Llndomar Ferreira Trindade, pertencente à Policia ·Militar do Estado do Amapá, 
por ter cessado o motivo pelo qual encontrava-se agregado, conforme Decreto 
n• 4193, de 27 de novembro de 2009. 

. O GOVERNADOR l>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inéiso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{ c os arts. 82 e 83 da Lei n• 6.652, de 30 de maio de 1979 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMAP), 

. Macapá, 04 de janeiro de 2010 

RESOLVE: 

~rgãos Estratégicos de Execução 
lfi&MIWV*~~ 

Gabinete do Vice-Governador 

P.ORTARIA 

(P) N 00412009-GABI-VG 

o Vi.,;·Governador do Estado do Amapá. no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 1"-0eslgnar FRANCISCO JOS~ MOTA RACHID. 
Gerente de Núcleo Administrativo Financeiro. para exercer 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Chefe de 
Gabinete, durante o impedimento da titular. que entrará em 
gozo de férias regulamentares. no .periodo de 04/01 a 
0210212010. 

Art. 2"- Dê:se Ciência. Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE O VtCE·rOV_f;;} OR DO ESTADO 
DO AMAPÁ, em Maca ~-Ap, \;t~~~bro de 2009 .. 

PEDRO ·. L DIA~E_l;ARVALHO . 
1c • ov.e,..,radrl" 

PORTARIA 
N". 3531.!009-DDRH 

O Comt111dante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
F..siLldo do Amapá, no uso de suas allibuições conferidas pelos 
Dccri:tos Governamentais n•. 0789, de 17 de ~ de 2006 e n•. 
2856, de O& de maio de 1997. 

RESOLV"E: 

I. Homologar o dcslocamentó dos militares: z• TEN· BM 
ANDRÉ ROBINSON SERRA ~. matricula n•. 847037, 
ZO SGT BM 073 ELY DO SOCORRO FERIU: IRA RODRIGUES, 
ll\lllrlcula n•. 41nn. CB BM 455 HII.TON PINIIEIRO IIRANCA .• 
ll\lllrlcula o•. 451762 e CB BM 524 IV ANlLDO li.d1..YJ&{Q 
DUARTE PINHEIRO, matricula n•. 306002, pertencentes ao quadro 
do Estodo, remu)!Cfldos pclo Estodo, da sede de suas atribuiÇões -
Macapá/AP, até o distrito de Arquipi!azo do Bailiqoe/AP, no 
período de 29 de JOOvtlllbro o OI de du.n>bro de 2009, com a 
finalidade de acompanharem e darem apoio a uJJD equipe de jornalista 
estrangeiros, que fozeram documcnt.írio robre a justiça itinerantc, 
n:alilada naquele distrito. 
2. De acordo com o que está prescrito no art. 2S do D«:reto 
Governamental n•. 0205, de 22 oul. 91; Decreto Governamental n•. 
1472, de 04 abr. 02 e o•. 2644. de 18 jun. 07, autorillll' o saque de 2 Y, 
(duas e meia) dllriu, en> &vor dos militares supra, confurmc 
documentação constante no ,pro<:esso n•. 13.0111.045109 -
DPIDDRHICBMAP. 
3. A Diretoria de Finanças do CBMAP, làça o saque das 
diárias em tilvor dos militares acima mencionados. 
4. Fonte de Recurso FPE 101 -.Programa de Trabalho 
36101.06.182.0061.2641 - ()pcraciooalilllçAo do CBMAP. 

· llpá-AP, lt de dezembro de 2009. 

-~ 

Giovaoal Ta •e(;.dho- Cel BM 
Coman I do CBMAP 

PORTARIA 
N•.J54/lOH-DDRH 

O Comandante Geral do Cr>rpo de Bombeirw Ulilllr do 
EsiLldo do Amopó, no uso de suas· atribuições eonfaidas pelos 
Decretos Governamentais n•. 0789, de 17 de março de 2006 e n'. 
2856, de 08 de maio de 1997. · · 

RESOLVE: 

-----

SILVA 

1. HomoloJ!lll o deslocamento dos militares: t• TEN BM 
Q0C BM i:NG. CARLOS Al!G.!lSIQ JORGE CARDOSO, 
mallic:ula o•. 895326, 1° SGT BM 007 J..!lg .E!lliAIWO. NUNES, 
mallicula n•. 418153 e SD BM Fe• 1126 !J!ll& CRISTINA 
SOUZA mRTIN~ ·matrlwla n•. · 848050, pertencentes ao quadro do 
Estado, romuncrados pclo Estado, da sede. de ,.. .. atribuições -
Macapó/AP, até os municípios de Porto Gr .. de e F<rnlra 
GomHIAP, no dia tJ de duc01bro de 2009, com a fillAiidade de 
reali>arcm vistorias técnicas oa Hidrdélrica Coemcy Nunes (Paredão) 
e estabelecimentos comerciais, naqueles municípios. 
2. De acordo com o que es1á prescrito no art. 25 do Decreto 
Governamental n•. 0205, de 22 out. 91; Decreto Governamental n•. 
1472, de 04 ahr. 02 e o'. 2644, de I& jun. 07, autorizar o saque de ~ 
(meia) düria, em fàvor dos militares supra, conforme documentaçlo 
constante no processo n'.l3.091.047109- DPIDDRHICBMAP. 
3. A Diretoria de Finanças do CBMAP, faça o saque da diBria 
em fàvor dos militares acima mcocionados. 
4. Fonte de Recurso FPE 10 I - Progrtma de Trabolho 

3610Ul6.182.0061.2641-~nalizaçãó do CBMAP. 

pó-AP, li de dezembro de 2009. 

f ' 
/ 

Giovanol Ta n d Ftlho-CtL BM 
CruM doCBMAP 

. ! . 

PORTARIA 
N'. 355/l009-DDRR 

O Comandante Geral do Carpo de Bombeiros Milil4r do 
EsiLldo do Amapá, no uso de suas atribuições confaidas pclos Decretos 
Governamentais o". 0789, de 17 de março de 2006 e n•. 2856, de 08 de 
inaio de 1997. 

RESOLVE: 

I. Homologar o deslocamento do militar: CAP BM SANDRO 
OLOOIO DA' SILVA BOMflM, malrírula ir'. 504t22, pcrte<Jccntc 

ao quadro do Estado, renumerado pelo Estado, da sede de suas 

I 
atribuições- Macapã/AP, até a cidade de Brullia/DF,·no pcrlodo de 03 
a 09 de dutmbro de :1009, com à finalidade de auxiliar o Comaodanlc 
Gorai do CRMAP durantc os eventos: "2' Reuniio Ordi!Wia do 
Conselho Nacional de Segurança Pública" e "Rcuni&o dos Corpos de 
Bombeiros Müi~ da Ama7<inia ~;Coordenados pclos Ministérios da 
.Justiça e Meio Ambieote, rÕspcelivamàtte, ós·qu~~is,fornm ·reali1Adoo 
naquéfa .cidade. · ·. • 
2. De acordo com o que está prescrito. no art. 25 do Decreto 
Govcrnamenlal o•. 0205, ·de 22 out 91; ·Decreto Govcrnemental n•. 
1472, de 04 abr. 02 e n'. 2644, de I& iun. 07. autorizar o saaue de 6 Y, 
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(stis t ~Mia) iliáriu, em làvor do militar supra, conrorme 
documenta<;ão constante no processo n'. ll.OOI.OS2109 -
DP/DDRH/CBMAP. 
3. A Diretoria d<: Finanças de CBMAP, fuça o saque das 
diãrias em favor do militar acúna mencionado. 
4. Fonte d<: Recurso FPE 101 - Prugroma de Traboiho 

36101.06 i22 0001 2001 -n Mu nç!o de semços Adnunistranvos 

pá·AP. li de dezembro de 2009 

' 
'I/ 

Gionaai Tova s iel Filho- CeL BM 
Coman e ' I de CBMAP 

PORTARIA N' 0279/2009·SEAD 

O Secretário de Estado da Administração do 
Governo do Estado do Amapá, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelos Decretos n•s. 1.497 de 16/10/92 e 0148 de 
23/01/98 e, tendo em vista o disposto no artigo 17. da Lei n' 
1.296 de 06/01/2009 ·Plano de Cargos, Carreiras e Salários d< 
Grupo Gestão Governamental. 

Considerando o disposto na Portaria n' 
0276/2009 e 0284-SEAD, referente ao enquadramento dos 
servidores optantes, nos termos do art. 21, da Lei n' 
1.296/2009. 

. RESOLVE: 

Art. 1' Proceder a matricula dos servidores estaduais 
efetivos, optantes ao Grupo Gestão Governamental, no curso 
de Pós-graduação do Piano de Capacitação pela Qualidade na 
Gestão, conforme cursos ofertados, de acordo com os anexos 
desta Portaria. 

Art. 2' Conceder horário especial ao servidor 
estudante, compensando a carga horária de aula· com a carga 
horária de lrabalho, respeitada a duração semanal do trabalho, 
nos termos do art. 115, parágrafo único da Lei 066/93 . 

...... ltr ·· ,,, 
MUN<rrO' "CAA'"-(A M'<>' 
Secretário de Estado da =ação 

ANEXO I- PORTARIA N' 0279/2009 

Cargo: Analista Administrativo 

ALCILENE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

SUZANNE CHRISTINNÊ DIAS ALCÁNTARA 
----·-··· ------------------

Cargo: Analista de Planejamento e Orçamento 

--------
~VEL~ MÃRIA BARRETO.~~TO BRA~ÃO _ . 

MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS 

Cargo: Analista de Finanças e Controle 

-------. ----------
0 NELMAREGINA SETUBAL DE QUEIRÓZ 

PORTÁRIA N° 1079 /09·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA / ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 3885, de 26.10.2009, de 30.10.2007 
e; considerando o que consta do Prot. Geral n• 2009/58666; 

• CONSIDERANDO. o teor da Recomendação Ministerial n° 
009/iô09 ;.:{Pr<imotóiia de Justiça da Ocladanta e Oficio n• 
o2/~ts·e~ de21 de'dezembro 2009. 

.. • CONSiDEltANDg· a solicitação da Comissão do processo de 
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Sindicância, confonme Portarià de n° 0236/09~SEAD; 
• CONSIDERANDO o que dispõe o teor do artigo 162 da Lei 
n° 066/93; 

RESOLVE: 

Art. 10 · Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, à contar de 
29.12.2009, o teor da Portaria n° 926/09·SESA, de 29 de 
outubro de 2009, publicada no DOE no de 4616, de 13.11.2009 
- Objeto: Afastar o servidor ELZIVALDO LOBO MONTEIRO, do 
cargo comissionado de Gerente Geral do Projeto "Centro de 
Referênda em Tratamento Natural"- CRTN, 

Art. 20 · A presente portaria entra em vigor na data de. 
assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 24 de 
dez~ 

AVISO DE ANULAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 019/ 2009 - CPUSETRAP 

Processo N'. 60001503/2008. Objeto: Serviços de 

Conservação Preventiva e Rotineira dos Ramais: Cerca 

Boca, Lataya e Elike na Área do Garimpo na Localidade do 

Lourenço, no Município de Calçoene. Estado do Amápâ . 

A Secretaria de Estado de Transporte do Amapá, através da 

Comissão Permanente de Licitação, com base na supremacia 

do interesse público. resolve ANULAR o certame licltatório, por 

nao ser mais conveniente para o interesse público. 

; 
Edlv o ma&-'l!~mos 
President\ d-ãCPU,tRAP 

• .... ~ .. -
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 020 I 2009 - CPUSETRAP 

Processo n•. 6.0002697/2009. Objeto: Contratação de 

Empresa para Execução dos Serviços de Terraplanagem, 

Pavimentação e Drenagem de VIas do Municlplo de 

Olapoque, Inclusive seus Distritos, no Estado do Amapá -

Lote 01. 

A Secretaria de Estado de Transportes, através da 

Comissão Penmanente de Ucttaçlo, por conveniência e 

oportunidade resolve ADIAR a licKação em eplgrafe do dia 

0610112010, para 27/01/2010, As 09:00 h, na sala de reuniões 
da SETRAP. _,... ... , .. ) 

I 

AVISO DE .ADIAMENTO DE LICITAÇÃ~ 

TOMADA DE PREÇOS N" 0211 2009- CPUSETRAP 

Processo N". 60002697/2009. Objeto:· ContraÍa~o de 

Empresa para Execuçao dos Serviços de Terraplenagem, 

Pág. 08 

Pavimentação e Drenagem de Vias do Municipio de 

Calçoene, inclusive seus Distritos, no Estado do Amapá, 

Lote 02. 

A Secretaria de Estado de Transportes, através da 

Comissão Permanente de licitação, por conveniência e 

oportunidade resolve ADIAR a lictlação em eplgrafe do dia 

06/01/2010. para 27/01/20 , !l!r 1:00 h, na sala de reuniões 

da SETRAP. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

TOMADA OE PREÇOS N° 022 I 2009 - CPUSETRAP 

Processo N', 60002697/2009. Objeto: Contratação de 

Empresa para Execução dos Serviços de Terraplenagem, 

Pavimentação e Drenagem de Vias do Munlcipio de 

Laranjal do Jari, inclusive seus Distritos. no Estado do 

Amapá, Lote 03. 

A Secretaria de Estado de Transportes, através da 

Comlss.lo Permanente de Licitação, por ·conveniência e 

oportunidade resolve ADIAR a licttaçao em epfgrafe do dia 

08/01/2010. pare 28/01/2010, às t1:00 h, na sala de reuniões 

da SETRAP. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2009·CPUSETRAP 

Processo n• 6.000002312008. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos de Pavimentação e Restauração de 
Pavimentos A&fálttcos. 

A Secretaria de Estado de Transporte, através da ! 
Comlselo Permanente de Llcltaçlo, toma público aos 
interessados . que repromoverá a licKação na modalidade 
Concorrência Pública, tipo •a de menor ·preço", sob a 
execução Indireta no regime de "empreitada por preço 
unitário". 

Os interessados em adquirir o Edital e/ou obter maiores 
informações relativas à lic~ação objeto desta pubti~ção. 
deverão dirigir-se à sede da SETRAP, na sala da Com1ssAo 
Penmanente de Licijaçâo, sito à Rodovia BR-210. km O- Sêo 
Lázaro, Macapá-AP de Segunda à Sexta-feira. das 08:00 às 
12:00 horas. 

la 121 02/ 2010 às 09:00 

.... _. .. ;', 



Maca á 04.Ó1.2010 
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J · liiãllfo ota-Rachid 

emyo Efetivo a Comlssao 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ll..L_S .Q 

A Secretaria de Estado de Transporte do Amapá

SETRAP, através da Comissão Permanente de 

Licitaçllo - CPL, !orna público aos interessados ·em 

participar das licitaçOes realizadas pelo referido órgao, 

que estão abertos o cadastramento e recadastramento 

da Lei n•. 8.666/93. 

( P J N' 118/2009-SRE 

' 
O St!cretárro do Receito F.stadua/ do Governo 

do Estado dn Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por l.ei e tendo em vista n teor do \Memu. n" 038.'2009-
PF!/"REVOISRE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR LUIZ RIBAMAR DE NAZARt 
CANTC!ÁRIA, fiscal da Receila Estadual, Classe 2' Padrélo V, 
lotado tl(l Secretaria da Recl!ila Estadual. para responder pelo c.argo 
de Ch•fe de Unidade! Poslo Fiscal do Trwal Por/e 1/l."'úc/eo de 
Fi.t;cali:açâo de Trtinsilo de Mr:rcadorios/Coordenadoriu de 
Fi.scafizaçào, C Odigo CDS-1, em substituiçdo ao respectivo tUular 
JOSE MAIUA PUREZA DA FONSECA, que enlrará em gozo de 
férias regulamemaresno período de 04.01 a 02.01.2010. 

ATO DECLARATÓRIO N°02112009-5RE 

Aprova Regime Especial para emissão de nota fiscal do 
ICMS para a empresa Petróleo Brasllelto SlA - Petrobraa. 

O Secretário da Receita Estadual, de acordo com a 
autorizaçao prevista no Art. 244, da Lei n-''0400197 - CTE ele 
com os artigos 415 e 505 do Decreto n• 2.269/98 - RICMS: 

Considerando o que dispõe o Convenlo ICMS s. de 3 de abril 
de 2009, que autoriza os ·Estados a conceder regime especial a 
Petróleo Brasileiro SA - Petrobras. Implementado no Estado 
pelo Decreto n• 1926109: 

Considerando o que dispOa o Anexo _IX do Decreto 
2269198/RICMS e o Decreto n• 2722/08, que implementou o 
Convenio ICMS 110107; 

Considerando o que dispõe o artigo 105 e§§ do RICMS, que 
trata sobre a emissão de Note Fiscal Eletrônica. 

Considerando o disposto no Parecer Fiscal n• 141/2009-
COTRI.SRE, objeto do pedido formulado no processo n• 
28730.01921112009; 
t 
DECLARA: 

Clflusula Primeira - Fica a empresa PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A - PETRÓBRAS, sociedade de economia 
mista federal, situada neste Estado na Rodovia Duque de 
Caxias, 203, inscrita no CNPJ sob o n• 33.000.167/1130-62, 
inscrita no CAD-ICMS n• 03.019.268-4, sujana ·ao REGIME 
ESPECIAL para emissao de Notas Fiscais do ICMS. 

Cláusula Segunda -A empresa fica autorizada a emissão de 
nolas fiSCais referente á operaçao de bombeamento de seus 
produtos no Porto da Companhia Docas de Santana em até 02 
(dois) dias após a entrega efetiva dos produtos a seus clientes 

· Cláusl,il~ Te~lrà-A emiSsão dâ Noja Fiscal-nas operações 
de bombeamento até-o-2'\ (SegUndo) dia' âpo'i{ac:8ntrega efetiva 
dos produtos ftea Cóndicionada ·a ascrituráçjlo' d~$ ope1ações 

(DIÁRIO OFICIAL) 

dentro do perfodo de apuraçao do imposto, nos termos aa 
legiSiaçao estadual em vigor. 

Cláusula Quarta - Na importação do exterior de produtos 
denvados ou não do petróleo, o ICMS incidente sobre _a 
re~pectwa operaçao fica diferido para o momento· efetivo da 
sa1da dos produtos do estabelecimento da empresa autorizada, 
devendo ser recolhido no prazo previsto na legistaçao estadual 
em vigor. 

Cláusula Quinta - Caso ocorra operação interestadual com 
os referidos produtos, a empresa deverá cumprir com as regras 
do Convenio ICMS 110/07. 

Cláusula Sexta • O Regime Especial outorgado poderá, a 
qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente, ser cassado ou alterado, independentemente de 
acordo e no interesse do Fisco Estadual. 

Cláusula Sétima • O Regime Especial ora aprovado terá a 
duraçao de 2 {dois) anos a contar de sua publicação, e sua 
prorrogaçao fica condicionada a apresentação, pelo 
~nter~ssado, de novo pedido até 30 {trinta) dias antes do 
térrmno do prazo de vigência deste instrumento. 

Cláusula Oitava - Este Ato Declaratório entra em Vigor na 
data da publicaçao no iário Oficial do Estado. 

Autarquias ·Estaduais 

~ap 
Robério Alelxo Anselmo Nobre 

ROBÊRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE, Diretor Presidente da 

Agência de Oesenvolvimenio dó Amapá_ no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por le1. HOMOLOGA todos os atos 

praticados pelo ~enhor Pregocoro Raimundo Alex Gomes da 

Solva e pela Equipe de llpoio nos autos do certame licitatório. 

conforme especifiCado abaixo: 

PROCESSO: 2000.41112009-ADAP 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

TIPO: Maior Percentual do Desconto 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO OE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS. 

ADJUDICADA: FAB VIAGENS E TURISMO L TOA- ME (CNPJ 

n•. 08.641.92810001-67) 

VALOR DO PERCENTUAL DE DESCONTO: 1,5% (Um 

virgula cinco por cento) 

Pág. 09 

:1-lATERI.\1. SERIGRAFICO-rT<Ml "'·'\,"CÃ Q~"! ... 

1 

"'"' "'"' 
_j_ MA ''"· " I '";," . lo2. 1 RANNER E~i 05 UNJO. 

LONA. c: 
IMPRESS.o\0 
EM I . 

~·· 
~~LICROMI j -_jl 52.011 --2-60JJO 
TA \lANHO: 

1
10.89X~ll·. 

B.4N!'.ER EM UNIO j 

LONA. Ci 
I\1PRESSÀO 

1 EM 
POUCROMI 117,fXl 
A. 

~~:~~~~~~ l~ii ~-
~rAD 2 ooo uf.l10 -
EM SUK 
FOR\1ATO -
MOlJSF P.~D 
~M PVC' 

I

. COM HASE, 
.~N-1 tO ERRA . 
PANTE DI: 3 
mm. · 
FORMATO 
PADRÃO 
IMPRESSO 
EM OFt'-SET 

POLIC'ROMI 
A ATE SEIS 
CORES 
TAMANHO 
REDONDO 

, 19XI9 C:M 

I 
RETANül'L 
AR 23 X 18 
CM OVAL23 

SCOLA 

I 
I I 4.40 

. I 
I -

1.170,00 

L_ 

I 8 ROO.OO 

b~
·:sf~ 
~RA 0 'j_ 
E:::R_··-+----'--- . -- _L ___ J 
~~Bj 

DA VIGENCIA CONTRA TliAl 
O prn:m ck Yigência deslc contraio stni dl.' 12 (do:~.e) nh:ses. contados 
:t panir Ua dal;1 d~: as~oinutura deste CONTRATO. roch·ndu (Sit ser 

rescindido ou ter seu pns.tu prorrogado. de ac.ordo com as 
HL't'~.:ssidadt.~ e inh:l"f~sc da admini!'lrdçào, na l~unformidade dt• 
t:sta~lt.''rillt~na Lei n" X.666tt13 c: alter.Jçt.\M. poslcli<ll~. 
DO VALOR E fORMA DE PAGAMENTO 
a) O valorglohal do objcll> dcsle CONI'RATO ode RS 10.230,00 

(dez mil duzentos c ttirda reais). 
DOS RECl:RSOS fiNAI'iCEIROS 
As de<fl"Slls com a c-.ecução deste COWRATO correr.lo à conta dos 
'"'"'"'' oriundos di> Pmjeto!Aih·idade: 04.122.0001.2001.00110. 
Fonh.· de RcwrsC\!õ: 101; Elemento dL~ Dcsp~.~: 33.90 .. "\9, coniOnne 
No la d• Empenho 2009N FOO . e1nitida em ! i _ Os recursos 
linanceims necessários à renlizaç.àu do Cu~ Sc"rão aplicados de 
acordo c:um o Cmnogmnm t.k- tÀ."'Semholso c du Plano de Trabalho 
que pass.1111a fa:tl'f pu111: intcgrnnr~ lk!itc CO~TRA TO 
CRONOGR.U1A OF. Ut:SEMBOL~O: 

OBJETO - DATAI.vtt:s / vÃi..oR RS _·i 
O Pl\.~c:n~strumcntu -· 
tem por l•bjt:to a 
Contr.Jtaçào de Empre;a I 
para pn."Stação de strviço ~ acordn C('lll a · 
de confecção dç Mate-rial lll"CC'S~idad~.· da 

Macapa-AP. 30 de dezembro de 2009 

St:RIGR:\FICO, d<.nmnc lru. stituiçõco , I0.2J30,00 

I ~ll~~~e:íc~:C~T:~~~~~~ L 
Escl,ff.l dt Administraçân 
PU_hlica do Amapá . _ _ r TOTAL --L - to.23o,IIO 

~à d~ffmwstr~Ç~~~P~b~ 
Maria Goreth da Silva e Sousa 

EXTRATO 00 CO~TR,~TO-N". _ "? _____ _ 
PROHSSO N". =-~2009 
CONTRATO DE PRF:,~T.\(.~0 DE SERVI('O QUE ENTRE
SI CELEBR,\\1 O E~IADO DO .\)IAP..Í. POR l~TF:RMÉt>IO 
DA ESCOLA DF. MlMtNISTRA~·Ão PÜBLIC.\ DO AMAP..Í. 
- EAP E .'\ EMPRESA ACRIPL-\CAS INSt>USTRIA 
COMERCIO E REPRI!:SENTAÇÕES LTD.'\, 1\'A FORMA 
ABAIXO DEClARADA. 
DO fUNDAMENTO I.F.GAL: 
O pn.~·ntl' CONTRATO tem pt'r fundam.:nto 1~1 o iH1 22, incisCI 
111. d<J Lei KC•<»<..-?3. r demais dispu:-li;tk:-õ lc:~ui!' aplicáveis, c!1n face 
do Objt'liH• p~vislt1 ~ C3racleri7.adn fÍC"te insuumento. lÀ.."'Cfct(l nu 
.1447 de .li M deumbro de I'J9'1, lll.-ci\1U n" 2647 de I R de _junho de 
:?OOi. h1.·m como pan.'Cel' di! /\sscs~rin Jurídicn da E~ola lk 
.4dmini,lra\·;J,, Pllhli\:a dl• Amap<i., 11''041·21109. 
DO OBJETO CO~TRATAOO 
O pr~nt~.· instnuncnlol~ por ohictn a C'ontralaçãn d~ F.mpresa para 
prt'>lao;líu de sc,-viço _de-confecção de Matrri•l SERIGRÁFICO, 
durantti.ú.·c:xét~íci<~;d~:·~9~para atender necessidíld~ da Escola de 
,\dmin'i~friiÇná' P~biiç8 00 .A1(rupá. · "; '>"... . ... ,. 

hnpmta o presente Cronograma Je De-s!!mbolst' ·;lu valor de RS 
10.230,00 (dez mil duzcnto~ c trinta l'l:ais). 

J'b\NO DF. APLICAÇ\0: -

T "·'"''"oi>• I """'""<• v,coa1 DESPF.S-\ O -

- . ... - · Outros s,O,"'"·iç-os"".t,.-c +--

--1-----'J~u>idiea · _ __.J t. 33.90.39 Tcn:cim -- P<-ss.oa _ f(l.210.tl0 i 
I Toz A_ - 10.230,00 -

lmpona o presente Piam) dê DesemboJsu no valor de RS 10.230,00 
r.de:r. millluzeníos c trinta n:-aü:). 

Macapá- AP. 29 Jcjulho de 2009. 

\1aria ~~V.d:.;).lloe~J'.,JL~ 

Dil\!to 
E~ola de Adminis çào Pública du .\mnpà 

CONTR~TANTt:; 

EXT~J'O 00 CONTRA~() N". ~-011111009 . -
PROÇ~ N". _ 7000.041 CJiOOj-:-::-
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
lNFORMATICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O .ESfADO 
DO. AMAPÁ· POR INTERMÉDIO DA ESCOLA DE 
~STIIAÇÂO PÚBLICA DO AMAPÁ -: _E,4J' E A 
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'I EMPRESA AMAZO!'i IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO j 
LTDA- ~~FO~~_QP~:CJ,ARA!JA. ___ .. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO tem por fundamento legal o art 22, inciso 
!li, da Lct 8.666/93, c demais disposições legais aplicáveis, em face 
do objetivo previsto c caracterizado neste instrumento, bem com o 
Dcacto n'3447 de 31 de dezembro de 1999, Decreto n• 2647 de 18 de 
JUnho de 2007, e parecer da Assessoria Jurídica da Escola de 
Administração Pública do Aotnpá, n• 3712009. 
DO OBJETO CONTRATADO 
O pres_l:l1le instrumento tem por objeto a Contrntsção de Empresa para 
fomec1mcnto de Material de Informática, durante o exercício de 2009 
e de aoordo com as oeoessidadeo da Esoola de Administração PúbliCll 
do Ama it, conforme Espe~.,. ah<~',-----·· _ 

ITE!'iS QTDE AMAZOM JMP. 
EXP. c----- ESPECUJCAç0ES. ___ .. _ 

1---- c~~;;.t;7iõ 
Black 21m! -
51645GL (45), 
validade oão inferior a 20 
12. meses a partir da 
data de recebimento do 
material. 

1---- Outucho d~ 840 I---
Collor - JSml -
C6625A (17), Validade 
não inferior a 12 meses 
a ps!1ir da data de 60 
recebimento do 
material. 

\'.UNIT V,TOTAL 

··-

R$ R$ 

59,00 1.180,00 

··--- -

RS R$ 
89,00 5.340,00 

Cartucl.o . cié ...,b.,..., nta-:-~1---+- - -

10 

Amarela HP 88XL, 
volume do Cartucho 
l7.lml - C939lAI.., 
l'Alidade não inferior a 
12 meses á partir da 
data de recebimento do 
material. 
c~·-de-=--t.,...inta_pr_r:to_1_ 

HP 88Xl.., volumo do 
cartucho j8.9ml 
C9396Al.., validade 
não inferior a J 2 meSes 
á partir da dota de 
recebimento do 

f--I maÍ<rial. -· 
Carlucho de impressio 
inkjr:t fotográf~<-o HP 
99, volume do cartucho 

14 13ml - C9]69WL, 
validade Dão inferior a 
12 meses á partir da 
data de recebimento do 
material. 

I 
I~ Mídia CD -R, 700 MB, 

'----~-- -

Padrio ABNT -; 
20 COflector tipo PS/2, CO!' 

branca, preta 011 beg10, 

30 

i 

JO 

ll 

300 

10 

R$ R$ 
66,00 1.980,00 

---

RS RS 
66,00 1.980,00 

RS RS 
67,00 &04,00 

RS RS 
0,7~ . .. ?b~ 

RS RS 
15,00 lW,OO 

~ l07 teclas] 

~·parN.U~~a -----+------+-------~ 
1---- T~mcr-Outridgc pm 

21 

30 

impressora laser El20 
- l2038Sl.., original do 
fabricante, de primeiro 
uso.nio recarregado e 
não rcmanulàturado. 
Embalagem deverá 
conter etiqueta 
indicando procedência 
do item, mediante 
número de autorizaçlo 
de fornecimento de 
material - AFM. 
~úmcro da nota ftscal, 
rnzlo social e CNP J da 
empresa fornecedora. 
Validade não inferior a 
12 tneSCI á partir da 
data de recebimento do 
material. 

--
Teclado PS2 com 
Padrão ABNT2. 

10 

8 

RS 
180,00 

R$ 
3.600,00 

RS RS 
15,00 120,00 

1---+c--"7"7--.c-,--=c:c+---1---l--.. --
Placa de Rede PC! 
Wircles: 
Compatibilidade total 
com padrões IEEE 802. 
I tb(Wircles tlMBps) 
e 802.1lg (Wireles 54 
Mbps), Mudanças 
dinâmica de velocidade 
mtre 54, 48, 36, 24, 
18,9 ·c 6Mbpo ara 
padrão 802.llg -
Mudança dinâmica de 
velocidade cnu.: 11,5. 
5,2 e IMbps para 
psdriio 802.llb -
Freq(lência de 2.40Hz, 
com o cumprimento 
dos requisitos mundiais 
- Suporta arquitelura 
de . rede com infra-

, c:strutwa. (vários 
J2 w;uários) 011 ponto a, 10 
_ VOI&P__f Ad-Hoc) ..: 

R$ RS 
90,oo_j_.9_oo __ ._oo=d. 
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Proporciona grande 
segurança na 
tnutsmis.W:> de dado:< 
com criptografia de 
64112R bits WF.P 
(Wired Equivalcnt 
Privacy ) - SupO!'ta 
acesso protegido Wi -
Fi (WPA)- Suporte 
para Windows 200, XP 
e Wiodows Vista -
Perforrttancc e 
oonfabílidade garantida 
com baixa intaferência 
e alta s<nsibilidade -
Inclusa uma antena 
destacável de 2d8i com 
conector fêmea revcrsa 
SMA - Capscidade de 
cobertura de 35mts. A 

t
-IOOmts (emalnbien!c< - f 

fechados ) ou I OOmts 

I 
A 300 mts. ( em 
ambientes abertos ) 

- TOTAL . ---- R$ 

16.264,00 

DA vrc;~NC!ACONTRAT~-
0 prazo de vigência desto contraio •erâ de U (dou) meoos, contados 
·• partir da data de a.'ISinatura deste COI\'TRA TO, podendo este ser 
~cmdido ou ler seu prazo prorrogado. de acordo com a.s 
neceasidades e interesse da administraçio, oa conformidade do 
estabelecido na Lei n•. 8.666193 e alt«açõcs pomriores. 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
a) O valor global do objctodestcCONTRATOéde R$ 16.264,00 

( ~essei1 mil duzentos e sessenta e qu.Uro re~is). 
DOS RECURSOS FINANCF.IROS 
As despesas com • execução de•1e CONTRATO correrlio A eon1a doa 
recursos oriundos do Projeto/ Atividade: 04.112.0001.2001.0000 
fonte de RecutSO!I: 101; Elemcnlo de Despesa: 33.90.30, conform~ 
Nota de Empenho 2009NEOO _, emitida em 1 f . Os recursos 
financeiros necessários à realização do Cu~ SC,.~ aplicados de 
acOI'do com o Cronogrnma de Desembolso e do Plano de TrabaDto 
que passam a fitzer parte intcgntnte deste CONTRATO. 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 
---OBJETO~-· DÃTW s 

De aoordo com 
a necessidade 
da Instituição 16.264,00 

-~---'6~.164,00 
Importa o pre~ie Cronograma de Õese.mboh:o no valor de R$ 
16.264,00 (dczcs~Seis mil duzentos c sehScnta e quatro reais). 
PLANO m: APLICA ÁO: 

FONTE ELEMt:NTO ESPECIFICA vALOR s 
DE DESPESA ÇÁO 

!OI 33.90.30 
Consumo 

TOTAL 

Importa o presente Plano de Desembolso 'o(, valor de R$ 16.264;ào 
(dezesstia mil duzentos e~ e quatro reais). 

MacaplÍ- AP. 02 de junho de 2009. 

·PresideutC 
Escola de A ção Pública do Amapá 

CONTRATANTE · 

V.UNIT V.TOTAL 

t--24 I AI icate de Crimpagcm 1 RS RS 

---+----4-=4~~.00~+-~4~$~,00~-~ 
1--

25 
Conector .. RJ 4~ 

30 
R$ R$ 

1----+-M~..;;óri~ DiMM 20-_+----Jf-'0~5"'0'-!e--'I~.QQ__ 

27 
Fn:qüência: 5331667 
MHz ECC(Complllivcl 
com ..:rvidor HP Proliant 

2 
RS 

13S,OO 

l---+-::ml"7-J s,.olc.,·· =--:--=--:-:-!--- _ .. _ ..... 
Switcb: 08 portas RJ -45 
Fast Etbernel Auto -
MDIX 10/100 Mbps com 
auto- ne2ociaclo. 

RS 
270,00 

31 

Aderente aos podrões 
IEEE 802.Ju, Suporu 
controle de fluxo IEEE 
R02.3x, Fornece I K 
entradas de endereços 
MAC, Compslível com 
Windows, Iinux e 
Sistemas Operacionais 
Mac, Metodo de 
switchíng store·and-
forward, arquit•~unt 
Noo-Blocking. LEDs de 
Diagnóstico. Plaug & 
Plav. 
IID Extano 

· Capscidade de 320GB -
Compatível com Hi -
Speed USD 2.0 e USB 
tl - fácil instalação ( 
Plug and Play)- Ultra -
Portabilidade 
Alirn.11tado através da 

33 porta USD. Nilo precisa 
de fonte de alimentação 
- Software adicional 
incluído: Storelet Elite 
(ajuda a gerenciar seus 
dado• ) - l.ED indi.:audo 
alimentação e 
transferência. , garantia 
mínima de U 1 ano. . _ 

2 
RS 

82,00 

RS 
456,00 
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RS 
164,00 

R$ 
456,00 

TOTAL 

DO vALOR E ~'ORMA DE PAGAMENTO 

R$ 

---'---"'950"" ,oo_ 

O valor global do objeto deste CONTRA TO ~ de R$ 950,00 
(novecentos e cinqüenta reais). 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas com a oxeruçlo de81c <."'NTRA TO oorrerlo i1 conta doo 
rerun10s oriundos do Projeto/Atividade: 04.12%.0001.2001.0000, 
Fonte de Recursos: 101; Elcmcnlo de Despesa: 33.90.30, cooformc 
Nota de Empenho 2009NEOO_ , emitida em _/_I_. Os recursos 

fillAJlceiros oece!UI.ârios 8 realização do Curso seJi.o apJicadog de 
acordo com o Cronograma de Desembolso e do Plano de Trabalho 
que passftl!la tàzcr parte integrante deste CONTRA TO. 

CRONOGRAMADEDESEMBOLSO~~:~-~~---
OBJETO ·-· .. - .. . v AWR 

O presente instrumento tem por 
objeto a Contrataçllo de Empresa 
para fornecimento de Ma!eria.l de 
Informática. durante o excrclcio de 

De .acordo com 
a necefõsidadc 
da Instituição 2009 c de acordo com as 

noc<,.sidades da Escola de 

~-~o __ Pública do An.='=::._+--

_____!!! 

RS950,00 

TOTAL RS9SO,OO 
Importa o prC6Cnle Crono~ de Dc"-'lllbolso no valor de ··ru; 
950.00 (novecentos e cioqü...'"Uta reais) 

PLANO DE APLICAÇ:;:Á::;O:::: ::::-'r'::===:c. 
ELÊM.I!.NTO ESPECIFICA 
DE DESPESA ÇÁO 

1 33.90 30 
Mstetial de 
Consumo 

_ TOTAL RS 950,00 
lmpor1a o presente Plano de Desembolso no ~-.Jor d~ R$ 950,00 
(noveçentos e cinq1lenta reai~) 

Mscapá- AP. 02 de junho de 2009. 

EXTR.ÚO 00 029/1009 
CONT-RATON". 

!-;P~R"-'OCES':=._ ~SO::=N-'c';;;· =--'~~7000~.0:0!i':I::'/2;';009;;:;:-;::;;-;:-:-:
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATE_RI_AL __ DE 
EXPEDIENTE, QUE F..NTRE SI CELEDRAM O ESTADO DO 
AMAPÁ POR INTER!\IÉDIO DA ESCOLA DE 
ADMJNISTRAÇÁO PÚBLICA DO AMAPÁ - EAP E A 
EMPRESA AMAFLAN AMAPÁ FLAMGLAS LTDA- ME, 
ABAIXO DECLARADA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO tem por fundamento legal o art. 22, inciso 
11~ da Lei 8.666/93, e demais di.<posições Jogais aplicáveis, em face 
do objetivo previsto e caraderizado oeste instrumento, bem çom o 
Dcaelo n• 3447 de 31 de dezembro de 1999, J)eçrdo n"l647 de 18 
de junho de 2007, e Convite o" 00312009- CPUF.AP. 
DOOB.JETOCONTRÁTADO . 
O presente instrumento tem por objeto a Cootratoção de Empresa para 
fornecimento de Mmrial de Expediente, durante o exercicio de 2009 
e de acordo com as necessidades da Escola de Adminislração Pública 
doAm81 

~NS fl!>_PECIFICAÇOES ~ºE AMAFLAM 
V.UNrT 

1--- --- cãiCüiaoiol-a 
13 eletrônica 12x15cm 

22 I ~ lfquída branca 

45 
l--

58 

81 

Fttad1.1ex 
transp;srente 
12l:mX\ Om. pasfàS ... p;~··-
transp.(branca), cJ 
canale\a 
Pasta transp. 
(branca), tipo L 

10 R$ 12,00 

20 R$ 0,49 

50 R$ 0,25 

100 R$ o:89 

500 R$ 0,59 

V.TOTAL 
R$ 

12000 
R$ 

980 

R$ 
12,50 

R$ 
89,00 

R$ 
295,00 



Maca á 04.01.2010 

DA VIGtNCIACONTRATI;A}; 
O prazo de .õgência deste contrato será de J2 (doze) meses, contados 
a partir da data de assinatura deste CONTRATO, podendo este ser 
rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com' as 
necessidades e interesse da administraç.lo, na conformidade do 
estabelecido na Lei n'. 8.666/93 e alttraç3es posteriores. 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
O valor global do objeto deste CONTRATO é de R$ 
(quinhentos e se1cnta e seis reais e trinta centavos). 
DOS RRCURSOS FINAl'<CEIROS 

576,30 

As despesas com a execução deste CO!II'TRA TO correrio à conta do. 
reeunos oriundos do Projeto/Ati.õdade:· 04..122.0001.2001.0000, 
Fonte de Recursos: 101; Elemento de Despesa: 33.90.30, conforme 
Nota de Empenho 2009NEOO , emitida em i I . Os recursos 
filWiceiros nocessáric>1 à ....diUçilo do eu,;; ~-;;-aplicados de 
a<.-ordo com o Cronograma de D<:sembolso c do Plano de Trabalho 
que passam a fazer porte iolegranle deste CONTRA TO. 
CRONOGRAMADEDRSEMBO~LSO~:~--~~-----

. OBJETO ····- DATA/J\ 

O presente .instrumento ~ por 
objeto a Conll)!laç.lo de. Empre .. 
pam fornecimento de Material de 
Expediente. dunuU o exercício de 
2009 e de acordo com as 
necessidades da Escola de 
A~ini.straçi<> Pública_ do Amapá. 

TOTAl. 

De acordo com 
a necessidade 
da lnlllituiç!o 

R$ 

VALOR 
R$ 

lmpor1a o presente C~onograma de Dcsen'.botso nÕ Valor de R$ 
576,30(quinbcolose l!t'teula e seis reais e trinta centavos). 

Maeapá- AP, 21 de maio de 2009. 

EXTR,\TO\)OCQNJ.'~AWN"• .Q3Sil®9 ,x, '' 
"~ocf~so N;'' ···· <",,;·;:':::~; 7Ó~;r.-~~:tliiô~:.,., , •·· ;;::~A~, 
CONfR.~tú ~E 'iú;IT AÇAO ofsi~vféos QUE flfutt 
SI. CELEBRAM. O EST.(i)o D() ~MAPÁ POR I'NTF:Ri\ntDJÓ 
DA tscoL.I\J~E M>M.ií-íisi')tACM)' e~li(IÇ..\'.rió ~M,u;Â ~ 
EAP, E A E'MP~tí;A ·Mói!.l'\fÍÁ & C{A LTDA; nonie ~nt'á$fa 
F ACIIl.Í>AD_!ATilA!; Nf ~~RMA A8AIXó i>W.ARÁó,\: 
CI.AliSlll.A PRIMEIRA- DO OBJETO 
O pt\:~l'ntc CO~TRA TO tem com1) · ohjcto a cuntrdlaç.àl\ Jos 
Serviço:\ de umct lnstituiç;to de- Ensino Supclior. (IES) para ofetta de 
Curso de E.c;;peciatizaçào em Gestão PUblica e Planejamento 
Gt.wcmamcntal. visando capacitar ~ervidores públicos pard u 
exercício de funçôes de planejamento c gestão pública. confom1e 
cspccific.açõcs constantes do Turno de Referência. que passa a faler 
p~u1t" inlt:g:mntc tlcsll" Instrumento. 
PAR,i.GR:\FO ÚNICO - o serviço será prcslado no Edit1cio-Sede 
Ja Escola de Adminis1rnçilo Púhlica do Amapá · EAP, localizada na 
Av. Amazlmas. 20- Central.- Macapá- Amapá. 
('1.,\liSI!LA SEGt:NDA ·DO PREÇO E D.~S CONDIÇÕES DF. 
PAGAVIENTO 
O pre~nte instrum~.:nto' importa no valor global de R$ 3R4.980,90 
(tre:tcntos e oitenta e quatro mil Tmvl.'C-cnto~ c (IÜenta reais e novcntn 
l:t:nt:lvos) será pago em 04 Parcela.<;: Ptimeira parcela (25%) na 
assin<Jlunt do Contmto no valor dr- R$ %.245,22 tl1oventa e seis mil 
duzentos c quart=nta ~:cinco reais c.vintc c dois centavos), n "egu11da 
p~rL·-dn (25%1) quando executado :SO~'n da c:h do curs<.' no vak11· dt: R$ 
96.245,22 (noventa c seis mil duzentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e dois centavos), .a ten:cira parcela {25%) quando executado 
75% da C!ll do CUm-l, no valor de RS 96.245,22 (noventa e sei:; mil 
du1cntns c quarenta c: cinco reais c- vinte e dois centnvo-;) c quatta 
parcl~la (:!'i%) qu:mdo executado 100°,~ da cfh do curso .. após a 
l'Rlh.',!ll:l do rdattnio tinal. no valor de R$ 96.24.5,22 (ntwenta e seis 
mil du?entos e quarenta e cinco n;:ais c vinte c du1s centavos). 
rL-suhante da composição de custos do sc:t~iço referente ao Processo 
Administrativo n" 7000.11012009. 
Pt\R.ÁGRAFO PRIMEIRO - O preço acima é liqu[do e nele 
cnl~nntralll·St" computadas todas as despesas incü.kn.tcs ~hrc o~ 
sctviço.... a sc:rem prestados. tais como encargos trabalhistas. 
previdenciálios, fiscais e comerciais, passa~cns aCrcas. hospedage11s, 
alim<"ntaçllo. lrnnspm1e terrestres, hem cumo outras despesas. d~ 

qualquer natun::za que se üu;am indispen"ávcis à pe1feita execução do 
ohjcro dest.1 contralaçàn. jâ deduzitlos l•s i;l.batimcntos eventualmente 
L:tlHCL'diJns. 
PARÁGRAFO SEGU:>IDO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO 
O Cror'logr&ma tk lh..--scmbolso serã reali7ado em quatro pom;du:O 
a.o;sim distriOuida'i: 

,,/~~~ 
A'"sin<Jtura do 

Contrato c 
cnlt\.'g.a do Plano : 

rlc T rabalhn . . 

50%. da c!h do 25% R$ 96.245.22 

(DIÁRIO OFICIAL) 

75% da c:h do 
_c_l_l_I'S(~ ~·~~~.~a~.~ 

I 00°tb da e/h do . 
cutw executada, : 
npós a entrega do 

.. '.-r:=~~~-~~io ~~·I·~-~: ... 
TOTAL 

25% R$ 96.245.23 

2S% R$ 96 245.23 

P.~R.ÁGRAFO TF:RCF:lRO- A CONTR.ÂTADA devera apresentar 
a Secretaria de Estado do Planejamt:ntu, On,;amentu e T t"SOUI\1 -

SEPLA'J (Coordenadoria Geral da UCF;'PNAGE'AP) nota 
lisre~lil;,tunt dist.:liminada. em 2 (tluas) vias. pam liquitlaçfto c: 
pagnmonlo da dcspesn p<)o CONTRATANTE. no prazo de lO {del) 
di:t~. ~ontado do recebimento definitivo do~ setviços, mediante ordem 
b<tncátia a ser creditada em contit wm~nte. l:H;ompantulda das 
scguinh:s comprovações: 
A. Rcgularidm.kjunto à Segmidade Social (C'!\"D). ao Fundo d<.' 

(iamntia por Temp0 de SeiViço(CRfl c às fazendas Fede-ral, Estadual 
L' Municipo1l dt" seu d(lmicílio ou sedt:'. 

PARÁGRAFO QlJARTO • Caoo a empresa cstejo com alguma 
certidiio vencida. o fato será comunicado à cont•-ataôa para 
rep:ulalilat;âo atravês da aprest:ntac;à'l das referidas certid~ em 
pkna \'ai idade, no prazo improrrogá"d de 05 r cinco) dias. a cflnlnr da 
notificação, em c.umptimcnto ao OccrL"'lo EsLadual n". 2647. de 18 de 
Junho de 2007, 
P.~R..\GKAFO QUINTO- Na ocorrência de eventuais atrasos de 
pa);;amentt' prOvocados exclusivamente pela Administnu;ào: o valor 
d~vit.Jo dcYcrá sc1· acrescido de atuali?.açào financeim, c sua apuração 
se fará dcsde a data· de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento. tm que os ju1us de mom serdo calculados à taxa de 0.5% 
(meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante 
aplicação das seguintes 'ronnulas: 
I=(TXr 100) 
1ú'i ,, 
EM= I x :-l x VP 
Onde: 
I.: Índice dL~ atuali~:açào financeira; 
TX = Pettentual da taxa de iuros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios;. 
N ~ Número de dias L-"fltl\~ a data prevista para o pagamento c a do 
efetivo pagamento; 
VP = VaiDr da parcela em atraso. 
PARÁGRtWO St:XTO • À SEPLAN. foca reservado o di1-cilo de 
nàn ef..:tivar D pagamento se, por ocasião da execução dos serviços, 

- esses nãn l~.'itivcrt'm de acordo com as L~specificnçõcs estipuladm; ou 
cnqua1Uo pcrdurarl.,n p~ndências L"'ln sua execução. 
PARÁGRAFO SETIMO- De acordo com a Lei Federal N. 9.430. 
de 27 d•· ·dclclri~ro d•· 1996. Lei Fedem( N. 10.833'2003 c Instrução 
NoiTilaliv• SRF N. 480. de 15 de d<:1.embm U< 2004. ahemda pda 
llt-.lmçi'lo f\(mllativo/RFB n" 791. de lO de dezcmhm de 2007. da 
Sccrcta1ia da Receita federal. serão retidos no ato do pagamento os 
valorc:s relativos aos Tribulos Froc1âis (IR. CSLL COFINS e 
PIS!PASF.P). também o~ valores referentes ao ISS. nos. tennos da Lei 
Complementar nn 116. dt 31.07.2003, !<ol"tlvu St" a emprt"Sl:t Cllntrdlac.Já 
apresentar pnwa de ~peão pelo modelo SIMPLES. Serão retidos 
aindn os valores relativos i1 Previdêncin Social. confonne Instrução 
Nonnaliva ~1PSISRP "03, de 14.05.2005. 
CLÁilSULA TERCEIRo\ DA REPACTIJAÇÁO DO 
CONTRATO. 
Senl pcnniticJ., a r~:pactuação du contrato, t.lesdc (IUC: observado o 
intcm:g.no de OI( um) ano. a contar da data do orçamento a que a 
proposta se referir. confonne especiticnção abaixo: 
A - se fato supt"rvenientc oe<HTer. em tempo menor. desde que 
compmvados com documentos s.uficiente~ para o conve~cimento da 
contmlnnte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO · A rcpactuaçào será requerida pela 
conlnltada. acompanhada de demon:-ttração analítica do aumento dos 
custos. por meio dt· aprcs~ntaçào de Planilha de Custos c Fonnaçào 
de Preços par.1 confertncia e aprovação pela Contmtante. · 
PAKÁGR-\~·o SF.GIII\'DO - f: vodada a inclu.o;ão. por ocasião da 
rl"Pacluac;ào, de beneficios não previstos na ptuposla inicial; c:xc:eto 
qu"nndt' s.: tomarem obtigatórios por força de instrumento legal, 
scnt..::nça nonnali\-a, acordo coletivo ou convL-"1"1Çào coletiva. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A solicitação da repactuaçào ser.í 
concedida mediante negociação entre as partes. considerando-se: 
A - o~ preços prJticados no mercado e em oulms contratos da 
At.Jn1inistmçào: 
R- as paryicularidades do contrato em vigência: 
C -o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 
D · a nova planilha com a variação do~ cu.~tM apr~tada; 
E -a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO - A contrnlada iloderá. a seu critério. 
le<~li:Lar diligéncias pam conferir a variação de custos alegada pela 
contratada. 
PARÁGRAFO QlliNTO- Os novos valores conh-atuais decorrentes 
das rcpactu<liçõcs terão suas vigênci<~;s iniciadas observando-se o 
5Cguintc: 
A- a pa11ir da asf;inatur.l do termn aditi\'o: 
R - m1 data futura. dc~dL~ que acordada entn': as pat1es, sem pr~juízo 
da contagem de periodicidade pam concessão das próximas 
repactuações futu.ras. 
CLÁUSULA QUARTA- DOS PRAZOS 
Este Contrato vigorará pelo periodo de 14 de dezembro d< 2009 a 31 
dl' dczl·mbro dt~ 2010, podendo ser pronugado por igual periodo ou 
1"1açào, m~dianlc tenno aditivo. até o limite mã1.imo de 60 (scsst.."'l\ta) 
meses. cüntado o primeiro anu de vigência. ' 

PAR.·\GRAI'O PRIMEIRO A manutenção contrdtual pela 
r-ontratante pelo periodo o•iginahnentc cstiJ'Iulado, hem como sua 
pt\,mlf:!:<lÇà('l fica coodiciPnada ao int~resse da Administração. à 
comprovada vantagem de preço e de condições para a Administ1açào, 
â Jísponibilidadc orÇàmeiuária e il manutenção da boa qualidade na 
prestação do serviço pela "c:ontralada. 
I'AR.ÁGKAFO SEGlll'iDO ·. A redução e a não-prorrogação. pela 
L"ontt~Lanll·. do p•alo d" vigência contratual por com·eniência da 
Administt~~o não _g:t'rará à conlralada direito a qualquer espécie de 
indcninção. tais como perdas e danos ou lucros cessantes. 
PARAGRAI'O TERCEIRO - Eventual ahemçào no prazo de 
vigén~ía.serâ foryna\iza<la por"mCio de Termo Aditivo a este con.tmto. 
re;pL;i~adaS 'ns cmld~çti~ jwescritas "na Lei ftderal n" 8.666/93. 

. curso exeCutada · 
·····':~c~::c·•,···.•·•.·-··"'·v··-:=....:;;;.__:__··-··. ··~····= .. ·=···-·- CI.ÁIIS!ii.A OIIINTA- DOS CRÉDITOS ORCAMENTÁKIOS 
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Os recursos destinados ao Curso fazetn parte da contmpartida do 
Estado, alocados na Secretaria de Estado do Planejamento. 
Orçamento c Tc:'oum; inerentes ao Programa :-.!acionai de Apoio à 
Modemi7açào da Gestão e do Planejamento de< Estados llrasileiros e 
do Distrito Federal - PNAGE. Esses recursos são oriundos do 
finam.:iamento do Banco lnterame1icano de Desenvolvimento - BID 
conronne Contrilto de Empréstimo 1718-0CIBR e Contrato d~ 
Repasse ~·: 002t 12006/MP:Caixa. 

~~;~t~~~~~~i~~~l(~1i~m~ll~~1~~~~~-{%~~~~~~1 
Unid•d< '15.101 . s,'CI'Claria de Estado do 
;_orç~ment.10a. lPlanejamento, Orçamento e Te!ioum 

i Função !~~ · ~~~·~i·;~-i·~~ra~ão 
SuhiUnç:lr' 1122 - Allministraçào Gcm~ 

~ 
; Pmgrama i0217 · Apoio à Modernização da Gestão e do' 

_,:_Pia~ej~me~~o ~ -··· .. _. _ . ' 
: p1~· 01 ,tA1·,.-d"d ;2646- lmplctncntaçào de Ações lntcgl"3das a' 
i '~ '' 1 1 " e IPNAGE · ,. .. .. --- ········- - ... .)- ---
~F t d R :3107 -OurrnsContraJ>arlidns- Recursos 

·on e t' ccurso j PrOprios 

jNa;~r~-da · · 'i:íi9o:39·:o,;i;~s s~,;iç~;d~ ,:~,;;e;;~~ . · 

Despesa ...... !~~~~ ~utídica 

PARAGKAFO PRIMEIRO .. Foi emitida a Nola de Empenho 
2009NE00670/SEPLAN, cml5!12!2009. com o objclivo de alcndcr 
às despesas provenientes desta avença no exerclcio corrente. 
PARAGRAt"O SEGUNDO - Para os exercícios futuros. a despesa 
otiunda dl-sta conlmtaçào con-crá à conta dos n.-cursos orçamentários 
dC"$tinados ao atendimento de mesma natuieza, extraindo-se. para 
tanto. n respectiva nota de empenho. 

CL.~IISliLA SEXTA- DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
A contratada executará o S('lviço na forma disposta no Termo de 
Referência. parte integrante deste contrato. sendo expressamente 
vt:dado tran:-;fetir a teruims as..,oh1igaçOe~ por ela assumidas, sem o 
prévio c expresso consentimento da Contratante: 

CLÁliSIIl.A SF:TIII-14 · At'ASTAMt:NTO Ol! SIIBSTITI!IÇÃO 
DE DOCENTE 
A contratadi:l pruvidcncitmi o alâstamc:nto c: a imediata substituiç~o dl' 
docente que nào COndU7.íl. de fonna a rrestar ~tisfatoriamente O 

SCI''iço. dc.\."cndu CliDIUnicar previamente à Contrnl.antc qualquer 
afastamento ou substituição a ser feita. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO . A Contratante poderá exigir. a 
qualquer tempo, o afastamento imediato de qualquer docente que crie 
emharnços às ath:idodes da Admini.straçào. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIG .. \ÇÓES DA 
CONTR-\TADA 
A contratatl<t obriga-se a: 
I. Responsabili1.ar-se por todas as despesas e encargos 
snciais referentes aos serviços prestados na SF.PI.Al\/EAP. tais 
comu: 

2. Manter disciplina nos locais de serviços~ 
3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Adminis1ração ou a tetteiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
qua11do da execução dos serviços. n.io excluindo ou t~duzindo essa 
respons.abi1idade · a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contmtantc; 

4. \1antcr, durante toda a execução do contrato. etn 
compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de 
habilitação e qualificação e:\ig:idas na licitação; 
5. Indicar a Contratante o nome de seu (s).prep<1'1o (s) ou 
cmpt't:gado (s) com c.:ompc:t~ncia para manter entendimentos c 
receber comunicaÇões ou trnnsmiti-la,ç ao órgão/executor incumbido 
da liscaliLnçào do contrato~ 
ó. Assumir inteird responsabilidade por danos ou desvios 
causados ao patrimônio da Contratante ou de: terceiros. por ação ou 
omissão de seus empregados ou prcpostOlõ. na ârea de prestação dos 
se1viços, mesmo qu~ fora do exercido das atribuiçúcs previstas no 
t:untr<tto: 
7. Comunicar verbal e imediatamente, ao executor do 
cnntrato, todas as ocorrências anonnais vetilicadas na execução dos 
se-rviços c no menor espaço de tempo possível, reduzir a escrito a 
comunicação \lerbal. acrescentando todos os dados e circunstâncias 
necessários ao esclarecimento dos fatos; • 
g_ Cumprir as instruções complementares do executOJ" do 
c:ontrdto, quanto à execução c horário de realização dos serviços. 
hem como da pe{manência e circulação de seus empregados no 
prCdio da Contratante: 
9. Assumir a n.--sponsahilidade por todas as providência~ e 
obrigaçOCs estabelecidas na legislação especifica de acidcntt.-s de 
1rabalho, quando, em ocon·ência da espécie, tOr~m vítimas t'S _seus 
empregados no desempenho dos serviços oU em conexão ou 
contingência~ 

10. ... Assumir todos os encargos de possível demanda 
trahalhista. cível nu penal, relacionadas aos serviç~. 
originatimnente ou vinculada por prevenção. conexão ou 
conlingC-ncia; 
11. Arcar com despesa recorrente de infrações de qualquer 
nnturelo., pmticadas por seus empregados no recinto da Contratada: 
I:!. Cumprir, alêln dos postulados legais vigentes de âmbito 
fcdt.·•ral. estadual ou municipal. as nunna'i Jc $Cgumnça da 
Administração~ 

PAR.\GRAFO ÚNICO - as demais obrigações estão exprc~<as no 
Tenno de Referência, parte integranlc deste contrato. 

CLÁUSULA NONA 
ATRIBUÇÕES E 
(CONTRATANTE) 

DA 
DIREITO 

RF:SPONSABILIDADE, 
DOS PARCEIROS 

Não obs~ntc: a contmtada seja a única e exclusiva 
responsável pela execução de todos os serviços. a Administrnçào 
I"L':OL~rva-sc o direito de, sem que de qualquer tOnna reshinja a 
plenitude desta rcsponsabiliilitdc. exercer a mais ampla e completa 
tiscnlitação sobre os serviços. diretamente uu por pn .. ,.;."l:;tcs 
designados. 

DA ESCOLA DE A()MINISTRAÇ,\0 PlBLICA DO AMAPÁ 
• ·Reali7.ar o processo licitatório pa·ra a contratação da IES; 
• Pm1icipar da realização do pmces.~n ~eletivo do curso; 

Disponibilizar t:!>paço lhic.o c recursos aUdiovisuais ·para a 
execUção das aulas; 
• Valid.,r e aprovar as ementa'i. conteúdos pro_gr.unátic{)<i c: os 

/ 
./ 
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relatórios emitidos pela contr.1tada: 
Prestar ai\ inltnmações que y·cnham a 5er solicitadas pela 

Contratado C:nu Contratante; 
• Convocar. a qualquer momrnto. a Conlrntada pal-d prestar 
esclart."Cimcntos ou Mnar dUvidas; · 
• Comunicar a SEPLAN toda e qualquer irregularidade oconi~a ou 
observada durante a execução dos serviços: 
• Revis.1r c entregar o relatório final fornecido pela IES pam a 
SEPLA:'<: 
Ex~rccr a fiscalização d~1s serviços por servidores especialmente 

dcsagnados. na fonna prevista na Lei n" 8.666/93; 
Solicitar à contrdtada a ~ubslituic;ào de qualquer docente ou 

I'CJ'II\."'Sentantl.· tla cmJ'Ircsa que nâl\ atender a~ ncc<.:'Ssidade~ {lriundas 
dn ol~jl~(ll c<.mtratual.. 
DASEPLAN 
• Reali1.ar a gestão orçamentinia t: financeira do contrato, conforme 
cmnngr.:una de desembolso definido por este trnno; 
• Outr.ts atividades que: julgnr n~.-x:cssárias pam a geraçao dos 
pmdutos desta etapa. 

Ve1ilicar o cumprimento fiel pela contratada do 
estabelecido em contrato. atravês do Executor de Conlrato 
PARÁGRAFO Í:NICO- as domais atribuições ·ostão e~pres.,as m• 
T C!nno de Rcf~.!ncia, parte intt"gran1e d~te conlrdtO. 

CL..\liSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO OOS SERVIÇOS 
A execução dos Sl~I"Viços será de responsabilidade do rept'CSL-ntante da 
cOntratada, c será acompanhada c fiscnlizada pda SEPLAN 
(Contral!ls < Convénios). EAP (CAD e CP AI). ou pelo seu suhsrituto 
au!omatico. espccialmcnh: designado como ''gt'Stor do contrato" 
;tlr.twés de Ordem de.Scrviço. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -Os gcsll>res do contrato iliio registrar 
em li .. To pn.',prio. t~a~ as oconinda."i !i\lrg:idas durantt: a execução 
dw• sc:rviços. as deficil11cias e atitude$. da Contratada em s:~nar os 
pmhk,nas. se houver. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica expressamente Ve-dado à 
ContrJ.tada tr.tnsferir a terceiros a'\ obrigações por ela assumidas, sem 
o priviu e expresso consentimento da Contraumh:. 
PARi\GR.·U"O TERCEIRO - A avaliação dos se1viços. objeto 
deste contrato, será feita pelos parceiro> (SEPLAN. EAP). confonne 
~o.>Spl't:iliêaçà(• comida no An~xo I do T <:nno de Refcrêrk.:ia. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGtNCIA 
P contrato vigc1~ pdo petiodo d~ 18 (~oze) meses, podendo ser 
pronngado. na lbnna e condições dispostas na minuta contrntual. 
ClAltSULA DECI\1A SEGlNDA - DA ALTERAÇÃO DO 
COi\TRATO . 
Este ctmtralo (lOdc ser all~rJdo nos ca'\ü~ previstos no mt. 65 da Lei 
n." 8.6úlil'l3. dcsüe que haja interesse ~o CONTRATANTE, com a 
arwesenlaçào das devidas justificativas. 
CLÁUSULA Df:CIMA TERCEIRA- DAS :1-ltJLTi\S 
A Contratada estará sujeita ao pagamento das seguintes multas. sem 
prejuízo à aplic<~çà<.l concomitante das demais penalidades h:gais, 
sempre que a contratante não tiver dado causa à in-egulmidadc: 
n) Ntl início do contrato: 10% sobn: o valor global do contrdto ca~o a 
contmlada. apó!' fim1ar conLJ:'dto. !i e recuse a iniciar os se~viços; 
h) 0.2(\/n (dois decimos por cento) jlOI' dia sohre o valor mensal dt1 
cuntmto. lirnil_adu a 30 (trinta) dias. quando ~L't'â <1plicada. 
cumultttivcum:nte. a mu1ta de 1% (um por cento) ~obre o valor global 
do cnntmto, nos seguintes casos: 

h. I · por dia tle atra."iO na comprovação da regularidade 
documental, seja liscal. previdenciária oulrdbalhista. 
c) S% (cinco por cento) sobi'C o Yalor mensal do contnttn. a cada 
dt.'SCumprimcntn de qualquer da."i cláusula~ deste contrato, em 
l'Special as relacionada~ a qualidade ( cficitm:ia na execução. do 
st:rviço, e que não estejam descritas nas demais alíneas~ 
d) 10% (dct por cento) sohre o valor global do contmto. na hipótese 
de rcsci~o por culpa nu dolu da Contratada. sem prcjui:w de outras 
Jll'nalidadc:; previstas na Lei n. 8.666/93~ 
PAR.~GRAFO PRIMEIRO- A Contmtada n:conhecc tais multa> e 
dL'liuçôes como prontamente e:t~:igivcis. assegurado~ o contmditCnio e 
a ampla dcfi:sa. 
PARÁGRAFO s.:GliNDO ·Caso a Contmtada ilão possa cump1ir 
os prazos esripulados. total ou pareia_hnl"nle, deverá apresentar 
justificativa rpor escrito. devidamente comprovada, nos casos de 
ocorrê-ncia de fato supervenii..'Tlte. exCepcional ou imprevisivel. 
estranhv â vontade das partes. que ahere fundamt:ntahnente as 
condições do_ Contrato; c de impedimento de execução do ConlrdtÓ 
pN fato (lU ato de terceiros n."Cunhecido pela Administração em 
documento conlL'lllporânoo à ~ua ocorrência. 
P,\RAGRAfO TERCEIRO - A solicitação ~< prom>gação d<' que 
tmta o parágr.afo Wlte1ior, com a indicílçào Ôt.? novo prazo. dcve1'"d ser 
enc.ilmi nhada à contratante. até o vencimento do pm..to original. 
ficando a critério do Contratante a sua aceitação. 

PARIÍ.GRAFQ QUARTO " Vencido o prazo propcsto sem o 
cump1imcnto da ohrigaçào. total ou parcial. o Contratante oficiani à 
Contratada, comunicando-lhe a data-limite para conclusão, tícando a 
crilêrio da contrdtante sua aceitação. A partir dessn data. considerar· 
se-á n:·cusa. sendt)·lhe aplicada a Sanção de que trata o caput., letra c. 
desta Cláusula. 
CLAliSt:I.A DÉCIMA QLAR'fA ·DAS SA!'IÇÓES 
I. Cnm fundmm~to no artigo 7" da U:i n.n 10.520!2002 C' no art. 28 
do l>ecrct(l n" 5.450i200.i, licarà impt:dida de licitar c.contrJlar com a 
União, Estados, Disttito fcderdt e Municipios. pelo prazo de até 5 
(cin~;D) ano~. gnmntida a ampla defe'\a. S\."10 prejuizo das muhas 
prc.:istas ncstl~ contrato e demais cominaç.õe~. leeais 
COI\THATADAque: -
I .I. apr-.:sentar docum(ntaçào falsa; 
1.2. cn~jar o retardamento da execução do objeto: 
1.3. falhar ou fro~udar na execução do contrato~ 
I .4. compmtar-se de modo inidllnL'O; 
15 lil<f ~cclaraçào fnlsa: 
I 6 cometer fraude fiscal. 

2.Cum fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n." 8.666i<l3. a 
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atmso injustificado, assim • 
con~idcmdo pela Administrnçâu. inexecução parcial ou inexecução 
total da ob1igação, s.:m prejuízo das rcspcnsabilidades civil e 
1;1iminal. as.~urada a prévia e ampla defesa. às seguintes 
pl!nalidades: ; 
a) - Adw11ência 
h) . Multa nl<H«tória dt.~ 0,2% (dois dt.:.Cimos pOI' c.:nlu) por tlia dt: 
aliaS<\· na cxc:L·u..;iit\ Jo conlrdtu. tomando por base ('I valor glohal do 
rcsp1.'!.:tivo lote~ 
c) Multa compensatória de 10% (dez per cento) sobre o valor global 

do re,,.rectivo registm. 

(DIÁRIO OFICIAi) 

juntamcnlt: com a de advL.Ttência, suspeltsâo temporária pare~ licitar c 
conll."::t~ar com a Administração do CONTRATANTE c: impedimento 
dl~ llc1tar c contratar com íl Unià{l, Eo,;tndos. Distiito Federal e 
Mu~il:ipios; tk~contandn-a do pagamento a ser efetuado. 
CI.AliSliLA D•:UMA QUINTA - DA RESCISÃO 00 
CONTRATO 
1. A_ im:xec.uç3o total ou parcinl deste contrato enscja a sua rescisão, 
conlonne d1sposto nos 811igos 77 a 80 da Lei n." 8.666193. 
2. A 1~isão deste contmto rx.1de ser: 
2.1. D<'l<nninada pol' ato unilateral c escrito do CONTRATA).TE. 
nos c~sos enum~ados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mt:nctof!:o'lda. not1ficando~se a. CONTRATADA com a antecedência 
mínima dt.: 30 (trinta) dias. exceto quanto ao inciso XVII; 
2.2. Amigável. por at,;ordo enlrc a~ partes. J't.~U;i.ida a tetmo no 
pnl\:l'SSO de licitação, de.'\de que haja conveniência para o 
CONTRAI ANTE: 
2.3. Judicial, ntlS tennos da kgislaçàn vigcntt: sobre a matCria. 
J. A rrscisão administrativa ou amigitvd deve sei' precedida de 
autotização escrita c Ji.Jndamentada dH·autoridade compctcnte. 
3 .I. Os casos de rescisão contr.ttual devem ser fonnalmente 
motivados nos autos do procl·sso, a.o;segurado o contraditó1io e a 
ampla defesa. 
C'l..\USUL~ DÉCIMA SEXTA - DA VINCU"i:\ÇÃO AO 
~:DITAL E A PROPOSTA 
I. O presente contrato fundamenta-se: 
1.1. Na Lei n" I 0.52012002 e no Decreto n." 3.55512000· 
1.2. Suhsidiariam~nll"", na Lei n. 8.úfltl/l QQ). ' 

2. O presente contrato vincula-se aos tcnnos: 
2.1. De Edital do Pregão n." .OU1i2009, constante do processo EAP n" 

I 7000 .IJO/t)9 · 
2.2. Da prop(lsla vencedora da CONTRATADA. 
2.1. Do Tcnno de Referência 

Macapã AP. 14 de ~ezembro de 2009. 

Dir t ra-Pn.-sidl-ntc 
['\CClln de Adn n ração PUblica do Amapá 

CO TRATANTE 

m'RA,,............, ... , .. """"'"] 
CONTRATO 0071l009, FIRMADO ENTRE A ESCOLA DE . 
ADMINISTRA. ÇÁO PUBLICA DO AMAI' A E A EMPRESA O. 
L. AMORIM - EPP, NOME FANTASIA •LOCANORTE" 
PARA OS FINS NELES ESPECIFICADOS. ' 
Pelo prcseute Têimo Aditivo, e 1101 melhores ten1100 de dire~.;:· as • 
partes supra identificadas, j.l. qualificadas o represent.odas 1111 forma do 
Coolrato n• 00712009, fimwlo em 30 de abril de 2009 o pcbücado no 
DOE om 02/0712009. doclanun, aoeitam e justam '11• o inslrumeuto 
ocima citado, em decorrincia da occeosidado de CCI!tinuaçlo da 
pretUçio dos I<II'Vii"'S. tem ait«<ldo a Cláusula Primeira, Cláusula 
Segunda c Cláusula Quarto quo peal8lll a vigorar com a ael!)linte 
redaçllo mantida .. domais aqui n1o referidas e. proanto neste ato e 
ocasilo tDtah1>emo n.tifico.das, para todas as ocasiões de direito. 
00 :FUNDAMENTO LEGAL: O Presente Termo tem respaldo legal 
no 1!1i. 6S, inciso I; alínea "b", inciso U, § 1'. c/c art. S1, § 2", da lei n' 
8.666i93 c IWII poslori«es ~ bom como parecer n'4612009 -
ASSEJURIEAP. 
DO OBJETO: O preocrte itllllrumerrto tem por objeto a contntaçlo 
de pessoa jurfdica para prcstaçllo de oerviço de locaçllo de 03 (tnlo) 
vctculos: 
l - OI (um) veiculo utilitário motor 1.0, guolina, c/ ar, clireçio 
hidráulica, seguro tola!, quilometragem livre:, sem motorillbl, sem 
combustive~ ano 2008. para honlrio imegral de wvi90 (24 bons) 
dunnlo todos os dias do mb; 
2- veiculo tipo paoaeio, motor I.O,l guolino, com ar-condicionado e 
direçlo hickáulica, seguro total, quilomdragem livre:. com motorista, 
aem combustlvel, ano 2008, para cumprir honrio integral {24 horas) 
durante todos oo dias; o 
3 -veiculo passeio, motor 2.0, á gasolina, com ar e direçlo bidráulicn, 
vidros, 1raVIIII o retrovisores elõtri0011, som. alarme, seguro total, 
quilometragem livre:, sem motorista, sem combustfve~ ano 2008, para 
CUII1)Ii borário integral {24 horas) durante todos os dias. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O reopoosével pelas atividades de 
motorillbl será indicado pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- DA DOENÇA, FERIMENTO OU 
MORTE: O preseate CoJJ!nlto n1o prcve cobertura de oeguro de 
saúdo ou de vida, cabendo, em fii&Íiquer cin:unstlncias, A 
CONTRATADA a ~~~~po~~oabiüdadc do oo.-.v ia ..,.. expensas, 
ooguro módico o de oaúde. . · 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Carga horária semanal dos serviços 
prestados pelo motorillbl será de 40 (fllltOIIIa) horas, observada a 
logislaçlo pertinente quattto ao limite máximo o ao inlon>alo de 
descanso erltre o primeiro o o segundo honlrio diário. 
PARÁGRAFO QUARTO • Retpcocler por todos os. ebcargoo, do 
qualquer natureza, n:lativco a ocus empregados. 
PARÁGRAFO QUINTO • Manter ..,. peuoal lDiifomtit.ado 
idCII!ificado através de crachás, com fotografia reoelllo. ' 
DO PREÇO: Pela eXO<Uçllo do objeto do preoarte CONTRATO, a 
CONTRATANTE, pagarã no mb de Setembro, Outubro, Novembro o 
Dezembro, a EMPRESA O. L. AMORIM • EPP, NOME 
FANTASIA "LOCANORTE". o wlor mensal de R$ 11.14,,66 
(onze mil carto o quarenta o cinco ruis e II0090I1Ia o..;, reais). 

Macapá • AP, OI de aelombro de 2009. 

~tuto do Meio Ã_~biente J 3. Suspensão tcmporá1ia do direito üo ·participar do licitação < 
impedimento de contratar com a E.<cola de (\dmini•1mção Pública do 
1\map.l- EAP. pdo pra7.0 de nté 2 (dois) anos. 
4. As sanções de multa pedem s.:r aplicadas à CONTRATAO~ 

,o~j:...a~lm~a~V~I;.;.el;;.ra;..;..de_s.o.;..u.;...za_~-~~, ,~,,~.......J 
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PORTARIA 

(P)N' 4101 2009- UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atrlbuições.que lhe 
são conferidas pelo Decreto de n•. 4291 do 29 de dezembro 
de 2008. 

RESOLVE: 

Art- 1'- Homologar o deslocamento dos Servidores 
MANOEL MORAES DE MATOS, Chefe de Regularização 
Fundiária. FGS·2, ERICK NUNES PACHECO MAGNO 
Gerente de Núcleo Regional, FGS-2, GERALDO FRANÇA: 
Chefe da Umdade Administrativa, FGS t. LUCIANA PANTOJA 
NEVES, Chefe da Unidade de Pessoal, FGS-1, e PAULO 
SÉRGIO MENDES PACHECO, Chefe da Unidade de Contratos 
e Convêni?s, FGS-1, da sede de suas atribuiÍ;Oes Macapá/AP 
até .o Mun.clp1o de Oiapoque/AP, com o objetivo de reunir com 
Agncufiores. Representantes da Associação de Assentamentos 
do Igarapé Grande e Associa (:Ao dos Moveleiros, a fim de tratar 
dos Processos de Regularização Fundiária no referido 
municipio. No perlodo de 13 a 22/1212010. 

Art. 2"- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapà-AP, 14 de Dezembro de 2009. 

PORTARIA 

(P)N' 411/2009- UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto de n•. 4291 de 29 de dezembro de 
2008. . 

Considerando a necessidade de Levantamento o \ 
Identificação do Patrimônio pertencente a este Instituto 
de Meio Ambiente e Ordénamento. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os Servidores MOISÉS DUTRA 
QUARESMA, Responsével por Atividades Nlvel 111 • Material e 
Patrimônio, FGI 3, MARCUS VINICIUS DA SILVA PICANÇO, 
Chefe da Unidade de Finanças, FGS 1, ARLIETE 
RODRIGUES DA SILVA, Responsável por Atividades Nlvel 111 
- Tesouraria, FGI 3 e MARIA ELANDIRA MENDES DA 
CUNHA, Secretária da Comissão Pennanente de Licitação, 
F.GI 1, sob a Direção do Primeiro, a Constitulrem a Comissão 
de Levantamento Patrimonial do tnsmuto de Ordenamento 
Territorial, sendo que as atribuições desta Comissao tem 
validade restrita ao exercício de 2009. 

Art. 2• ·Revogam-se as disposições em contrário. 

·GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapá-Af', 14 de Dezembro de 2009. 

/ 

PORTARIA 

(P)N" 412/ 2009 • UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atrlbulçOes que lhe sao 
conferidas pelo Decreto de n•. 4291 do 29 do dezembro de 
2008. 

RESOLVE: 

Art - 1' - Autorizar deslocamento do Servidor MAURO 
DO ESPIRITO SANTO DA SILVA, Motorista Fluvial da sede de 
suas atribuições Macapá-AP á Ilha de Santana/AP. Para 
Acompanhar e Fiscalizar os Trabalhos de Cadaslramentos que 
Serão Realizados nesla Ilha sob o Patrocínio das Docas de 
Santana. No periodo de 21.12. 2009 á 04 01 2010. Sem ônus 
para o IMAP. 

Art. 2"- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO 00 AMAPÁ; IMAP. 

Macapà-AP, 14 de Dezembro de 2009. 

.. 
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i EXTRATO DO CONTRATO N'1512009- AMPREV 
1 PARTES: AMAPÁ PREVI!lE:NCIA-' AMPREV como contratante 
' e a EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

EMBRA TEL como contratada. 

CLÁUSJ,IL.A PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL:' 
1.1 O presente contrato tem por fundamento legal o disposto no. 
Art. 25, Caput· ·da lei Federal n•. 8.666193, e suas onerações 
posteriores e demais legislações pertinentes no Processo n• 
117512009, e na .JustifiCativa n". 03112009- PROJURIAMPREV. 
e nas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: 
2.1 O presente Contrato tem a f01alidade de Contratar a 
EMPRESA BRASILEiRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
EMBRATEL. tendo como Objeto a Prestaçao dos Serviços de 
Telefonia (Contemplando 02 (duas) Centrais de PABX com 30 
linhas cada) e link de Dado& (INTERNET Banda Larga 1 024 
Mbps), visando alender as necessidades da AMAPÁ 

PREVIDE:NCIA. 

CLÁUSULA SéTIMA" DO VALOR: 
7.1. O Valor Global estimado para· execuçao dos serviços do 
Objeto deste Contrato é de RS 1•0.000.00 (Cento e quarenta 
mil reais). 

CLÁUSULA NONA DA VIG~NCIA: 
9.1. O prazo de vigência do contrato, em conformidade com o 
inciso 11. do Artigo 57, da Lei 8.666193, será a partir do 
1711212009 a 1711212010, podendo ser prorrogado por meio de 
Termo AdHivo, até o limilede 60{sessenla) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1. As despesas decorrentes dos serviços em alusAo ocorrerão 
à conta do Programa de Trabalho da Amapá Previdência 
09.122.0001.2001, Elemento de Despesas 3390.39.00.00 -
·outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica". e Sub
Elemento 3390.39.47.00- "SBfVIçO& de Comun~ em Geral", 
Nota de Empenho n'000270, emitida em: 19/11/2009. 

Macapá- AP. 17 de dezembro de 2009. 

n.l.-.~~ ·. 
Artur de J:"'urBa a Sotão. 

Diretor Presidente da A pá Previdência 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 011/2009-
AMPR~V, DO PROCESSO N'. 13l6/2009-AMPREV/PARTES: 
AMAPA PREV!Df:NCIAJAMPREV E A EMPRESA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
pr<sente contra;u tem por fundamento legal o disposto no, Art. 24, 
tnCISO .li da Ler Federal n'. 8.666/93, c suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes no Processo n' 1316/2009, e na 
Justificativa n'. 009/2009 - PROJURIAMPREV. devidamente 
homologada pelo Diretor Presidente dr AMPREV. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O pn:sente instrumento 
tem como objeto a alteraçlo da Oáusu)a Non11, que trata do prazo de 
vigencill, o qual será pmiT(lgado, a contar de OI de janeiro de 2010 
ate 31 de dezembro de 2()10. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Elemento de Despesa n'. 3390.46.00.00 
"Auxilio Alimcntaçao, c Sub-Elemento: 3390.46.01.00- Indenização 
Auxiho- AJiment.aç!Jo", ficando o pagamento das parcelas contntuais 
vinculadas ao extrcicio financeiro do ano de 20JO de acordo com 
previsão dada pela Lei 8.666/93. ' 

CI.ÁliSULA QUARTA: Ficam nrtificadas todas as demais cláusula< 
e condições estabelecidas ·no Contrato em epfgrafc, nDo 
expn::ssamente alteradas por este instrumento. 

MacapA, ~ 9 de dezembro de 2009. 

Arturd~~Sot:o 
Dlrtlor Presidente AMPREV 

CONTRAT TE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 10/2009-
AMPREV, DO PROCESSO N'. ll3!/l009-AMPREV/PARTES: 
AMAPÁ PREVIDtNCIA -AMPREV E COMERCIAL BRITO 
NUNES l.TDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo Aditivo tem respaldo legal no art. 57, 11 e§ 2' da Lei 
n'. 8.666193 do Contrato n'. 10/2009-AMPREV, do Processo n'. 
1231/2009-AMPREV, e na Justificativa n'.01212009· 
PROJUR/AMPREV. devidamente homologada pelo Diretor 
!'residente da AMPREV. 

CLÁt:SUI.A SEGl.'NDA - DO OBJETO: O presente instrumento 
tem como objeto a altenrçfto da Cláusula Sexta, que !fl!IJi do prazo de 
vi~cncia, ·o qual será prorrogsdo, a contar de OI dej~iro de 2010 ate 
3 r de dezembro de 201 o. 

·CLÁUSULA TERCf.IRA: ··Elemento de Despesa 3390.30.00 -
"Material de Consumo", c Sub-Elemento 33,90.30.01 
"Combustíveis e Lubrificantes Automotivos", ficando o pagamento 
das parcelas contratuais, vinculadas oo exerclcio finMceiro do ono de 
2010. de acordo com pr<visao dada pela Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas oo Camata em eplgrafe, nao expressamente 
alteradas por este instrumento. 

__ . 'EntÃRto .oFtctÂÚ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. CONTRATO N", Ola009 
AMPREV - PROCESSO N.'394/2009_ - PARTES: AMAPÁ 
PREVIDDlOA- AMPREV E A EMPRESA M. LIMA FERREIRA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: presente 
termo aditivo tem fundamento legal no disposto no Art. 57. inciso [[e 

. ort 65, ll, d~ Lei Federal o•. 8.666/93, ele com o que dispõe a 
Cléusula Sctima do contrato em eplgrnfe. bem como na Justificativa 
n.OJ0/2009-PROJURAMPREV, devidamente homologada pelo 
Diretor Presidente/AMPREV. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.1 -Alteração da Cl:lusula Segurna- Do Objelo:.O presente contrato 
tem por finalidàdc nortear a prestação de serviços de publicaçao, em 
JOrnal de grande circulação, dos atos de interesse instirucional da 
Amapá Previdtncia. 

2.2 • AltenrçAo da Cláusula Quinta • Do Valor Estimado: P11ra a 
execuçllo dos serviços objeto deste contrato, será empenhado o valor 
total estimado de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). para o 
perfodo de Oi de Janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2ll10. 

2.3 • Alteração da Cláusula Sétima • Da Vigi:ncia: A qual será 
prorrogada por 12 (doze) meses, a contar de OI de janeiro de 2010 a 
J I de de1"mbro de 2010. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTE DE RECURSOS: As despesas 
dcct.1rrcntes t.la prcstaçi'lo dOi serviços .em alusão corr(;rJn f1 cont;1 tio 
Programa de Trabalho da Amapo PrcvidCncia 09.122.1li~JUOOI. 
OO!~lJ8!2009. Elemento de [)<;pesa 33'JI) .l9.110.1JO, liciUldo o 
pagamento da.,; parcda.c; contrntuai~. o~icto d::t prorrogação. 
vinculada~ ao exl.!rcicio finnncciro do ano de 2010. de ncordo oom n 
pre,·isilo dada pola !..:i Federal n.8.666/'Jl 

CL.\USliLA QIJART 11- Ficam ratificadas todas a< demais clau•ulas 
c ctmdii(Ot.-s cstnhelecida..,; no c{lnlrdto 1:.'111 cpigrnfc, nn.o cx.prcs.o;amcntc 
alterada') por este instmme-nto. 

M:rcapã-AI', 3 O de dezembro de 2009. 

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO ADmVO AO 
CONTRA TO N'07/200?-AMPREV - PROCESSOS N".~7212009; 
ll6S/l009-AMPREVIPARTES: AMAPÁ 
REVIDENCIA/AMPREV E A EMPRF.'>A R.~- DA COSTA E 
SOUSA-ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Tcrroo Aditivo tem respaldo legal no art. 65, 11, da Lei 
Federal n' 8.666193, bem como na Cl:lusula Quarta do Contrato 
n."'7/2009/AMPREV, que reza sobre a sua prorrogação e na 
Justificativa n"'14/2009-PROJUR/AMPREV, devidamente 
homologada pelo Diretor Presidente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O pn:sente instrumento 
tem como objeto a altcraçllo da Cllmsula Quarta. que trata do prazo de 
vigencia, o qual será prorrogado, a contar de OI de janeiro ate 31 de 
dezembro de 201 O. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Elemento de Despesa n' 3390.39.00.00 "Manutcnçao e Conservação 
de Bens Móveis", ficando o pagMJcnto das parcelas contrnlllais 
vinculado ao exerclcio financeiro do ano de 2010, de acordo co.; 
previsao dada pela Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: O presente 
mstrumento será publlclldo, em resumo no Diário Oficial do Estado 
consoante dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n' 8.666/93. ' 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam ratificadas todas as demais cléusulas 
e condições estabelecidas no Contrato em cplgrafe, nllo 
exprcs.<amentc alleradas por este instrumento. 

Macopã/AP, 3D de dezembro de 2009. 

~~ff.· -~ ArturdeJes;:'/B"! s Sótlo 
Diretor Presidente da Amapá P v ~ência - AMPREV 

CONTRATA E 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N' 0011(2009-AMPREV, DO PROCESSO N" l16/2009-
AMPREVIPARTFS: AMAPÁ PREVIDENCWAMPREV E A 
EMPRESA VIDA AGtNCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA 
-ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FliNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo Aditivo tem respaloo legal nos art. 65, !!, da Lei 
Fedenrl n• 8.666/93, bem como nas Cléusulas Dtcima. item 10.2 e 
Dtcima Primcinr que rezam sobre a prorrogação c alterações 
~aiS;· ...S~JII!lctU. do Contrato epigrafado, e na 
Justificati~a 'n"&U/2009-PROJUR/AMPREV, devidamente 
homologada pero Diretor_.Presidente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente instrumento 
tem como objeto a altenrçlo da Cláusula Décima. item 10.2, oo 
contrato supra, o qual terá o seu prazo prorrogado em 12 (daz<:) 

• -:~ ' •. • J. • ' ' '" • ~ . ' . ~... • .... . :. ·, , 

meses, a contar de OI de janeiro de 2010 a 31 de dezenili~ 
de ac~rdo ~m. a pr<visao_ dada pela Lei 8.666/93. ' 

:CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇ . .i.MENTÁRiA: 
Elemento de De~pesa ~· JJ2;0.33.00 ':Passagens e 'Despehs com 
Locomo\)áu"· · 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:. O presente 
rustrumenlo será publicado, em resumo no Diárlo'Oficial do Estado, 
consoante dispõe o art. 61, parágnrfo único da Lei n' 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam ratificadas todàs as de~ ais cláusulas 
e condições estabelecidas no Contrato em eplgrafe, nao 
expressamente a.ltcradas por este instrumcnio. · · · • 

E por éstarcm justos e pactuados firroam 
• o presente Tenno Aditivo em 03(três) vias, de igual teor e forros, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Macapã/AP, !.O dcdczembrode2009. 

/'\ f!-~p' Artur d~ if; ~~o 
Diretor Presidente ~ ~MPREV 

CONTRA TE 

Jaezer de Lima Dantas 

PORTARIAN.0 221/2009- UP/COAFI -RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 2007 e! 
tendo em vista o teor do Memo. n. • 005/200S - I 
GCR. 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento dos 
servi?or José Alves de Lima Neto, Gerente ·de 
Crédtto Rural, que viajou da sede de suas 
atribuições Macapá, até os Municlpios de Vitória do 
Jari. Laranjal do Jari e Mazagão. no perlodo de 22 
à 27 de Junho de 2009, com a finalidade de 
executar treinamento de emissores de DAP via on
line no Sistema de Monitoramento e Avaliaçãode 
PRONAF-SMAP. · 

se. 

PORTARIA N.• 228/2009- UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memo. n. • 056/2009 -
CPQNRURAP. 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento dos 
servidores Nazaré de Fátima Guimarães Mareco , 
Coordenadora da CPQA, que viajou da sede de 
suas atribuições Macapá, até os Municípios de 
Ferreira Gomes, no período de 25 à 26 de Junho de 
2009. com a finalidade de realizar reuniões de 
nivelamento sobre o Convênio 265/06, para os 
contemplados com o projeto CONSAD/AP. E 
Raimundo Matos Barreto função de Motorista, 
para viajar com a coordenadora. 

Art. 2") Dê-se 'Ciência,Publique-se e Cumpra-
se. 

11.-__,----------------------------------e· . .,-,._, .. 



Maca á 04.01.2010 

PORTARIA N.• 240/2009- UP/COAFI- RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, rio uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n• 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memorando n. • O 134/2009-
CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento dos 
Servidores abaixo relacionados, que viajaram da 
sede de suas atribuiçOes, até ao Municlpios de 
Santana. com a . finalidade de participarem do 
Treinamento sobre Sistema de Criação de 
Pequenos Animais (alies e sulnos) e Produção de 
Ração Regionalizada, no período de 15 à 17 de 
Julho de 2009. 

se. 

N•. NOME DO SERVIDOR 
l-0:..:1~~A""n:.=tónio Wilson 

Rodrigues de Andrade 

FUNÇÃO_ 
Técnico 
Agricol?_ 
Técnico 

.~~====+~!~ola _ 
Técnico 
Agrícola._ 

Engenheiro 
Agrôn~~ 

Técnico 05 

Sér io Alves dos Santos 
Jean Roger Pereira da 
Silva Jun"'io::.:.r.......c __ _ 

f-::·:::--t-:-:P7e~r() da Cruz Alcântara 1----A_grlc~ 
06 Washington Luis Toloza Técnico 

Costa AQricola 

Art. 2") . Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO 

1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.• 00312009-
HEMOAP/DIAGNOCEL L TOA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 003/2009, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPÁ E A EMPRESA DIAGNOCEL 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

Pelo presente Termo Adrtivo e nos termos de direrto, as partes 
no fim assinadas, declaram, acertam e ajustam que o instrumento 
acima identifiCadO, tem alterado a ClAUSULA TERCEIRA- DA 
VIGENCIA E CLAUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO, que passam 
a vigorar com a seguinte redaçao, mantidas as demais aqui nao 
referidas e portanto neste ato e ocasião totalmente ratificadas, 
para todas ocasiões de direrto. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGENCIA 
O presente TERMO ADITIVO vigorará pelo prazo de mais 12 
(meses) a contar de 01/01/2010, podendo ser prorrogado nos 

·tenmos do art. 57 ,inc.IV da lei 8666193, desde configurado 
expressamente o interesse da .CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO: As deSpesas decorrentes 
do presente termo aditivo no valor· total. estimado de 
R$1.709.411,60(um milhão setecentos e nove mil e quatrocentos 
e onze leais ·e sessenta centavos), correra<> por conta do 

. orçamento e exercício financeiro de 201 O, sando objeto de 
empenhamento" aJlÕ;S .a aprO\'açllo e publicação da lei 
orçamentária anual LOA/2009. mediante apostilamento, de 

: acordo com o estabelecido no art. 65, §8• da l.ei 8.666/93. · 

Í O presente TERMO ADITIVO, ~ncontra sua fundamentação no 
Art. 57, lnc.IV, § 22. da LEI 8.666/93 e alterações posteriores. 

I 

(DIÁRIO OFICIAL) 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 

JUSTIFICATIVA 01/2010-UCC/ASSEJUR/HEMOAP 

AS?UNTO: Prorrogação da vigênCia do contrato 003/2009, por 
maiS 12 meses através do 1• Termo Ad~ivo, fundamento legal • 
Art. 57, inc.IV, § 22 da LEI8.666193 e alterações. 
PROCESSO: 18.000.110112010 
OBJETO: AlteraçOO·da CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGENCIA e 
CLAUSULA QUARTA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , 
através do 1• TA. 
CONTRATADO: DIAGNOCEL COM. REP. LTDA 

;I;·' 
Senhor Diretor, 

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria a ' 
presente justificativa objetivando a alteração das cláusulas 
TERCEIRA e QUARTA, do contrato 00312009, através do 1• 
Termo Aditivo. 

Na eminência do encerramento da vigência do contrato 
003109 que tem como objeto a LOCAÇAO DE 2 (DOIS) 
EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
SOROLÓGICOS, COM REAGENTES E INSUMOS INCLUSOS, 
destinados ao Instituto de Hematologia e Hemoterapia do Amapá 
• HEMOAP, onde verifiCamos que perduram os motivos 
ensejadores da anterior contratação, no qual destacamos a boa 
execução dos s91Viços prestados, fazendo-se mister a 
prorrogaçao do instrumento contratual pactuado com a referida 
emptesa por mais 12(doze) meses, de forma a nao sofrer solução 
de continuidade. 

Ressaltamos que os Equipamentos instalados no 
laboratório do Hemocentro possuem perfeita compatibilidade com 
à metodologia utilizada no processamento dos exames 
soroiOgicos atendendo a todas as exigências legais no que 
concerne a análise do · sangue cotatado,processado e 
transfundido pelo HEMOAP. 

Quanto ao cUsto observou-se que a referida empresa 
manteve os valores, tomando assim mais vantajoso para 
administração a prorrogação do contrato atendendo assim ao 
principio do interesse público. 

Assim, em observancia ao disposto no art. 57, § 22 da lei 
8.666/93, rogo a Vossa Senhoria que se digne e ratifoque a 
presente justificativa, com sua conseqüente publicaçaD no Diário 
Oficial do Estado. produzindo assim a efiCácia do ato em 
eplgrafe. 

Macapá, 3\ de dezembro de 2009. 

~a;;;;;-;y;;;_s;;_ a;..::m::;;;p=a.!_=o __ ::;::~=-=. ="~ 
TERMO DE DISTRATO CONTRATO"'' 016/2009 
ACORDANTES: MARIA DO S. CORREA ME t: INSTITliTO 
DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por Intermédio deste instrumento, 
respeitados os prazos e eondlçOes ora eatabelocidos, as 
partes resolvem, lle comum acordo, distratar 
amigavelmente, o contrato de CONCESSÃO firmado no ano 
de 2009. 
CLÁUSULA St:Gl!NilA: Fica. acertado que todos •• valores 
devidos pelo IPEM/AP i Empresa acordaritt jA foram 
inlegralmente quitados, nin e~iliotindu quaisquer débitos de 
qualquer natureza. 
CLÁUSULA TERCEIR4.: Fica eleito desde já o furo da Comarca 
da Capital do tstado, reounciando as putes nprrssamentt a 
qualquer outro por tnais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer que!llÕtJ advindas do presente Termo. 
CLÁliSIILA QUART,\: O presente Termo deverá •er publirodo 
em extrato, as uptosas dos intertssados. no rrno de lO dias a 
partir de sua assinatura e encaminhada uma eópia ao T.-ibunal de 
ContaJ do Estado, no pnzo dt 5 dias úteis, de: sua publicaç:lo. 
CLÁliSlii..A QUINTA: O pr .. ente Termo i celebrado em uráler 
lrrevogivcl e irretratável, obrigando as partu, a lntervenit:nt.r 
onuentc c suce:ssnrtt, assinado em 4 l'ia igual valor t teor t 

rorm.a e plllrl um só efeito de direito 110 testemunh&!l ab•h;o 
rio mudas. 

__ Á.J.. Macap6-~27denovtm ro 

ALCI~RY SAMPAIO JOS 
Ditdor Presidente Coord. de Adm nistraçio e Finanças 

tJ.OJW::\, (L;. 'O . . . P:'oÓJ.1 
MARIA DO S. CORREA ME 
CNPJ n'08662720000124 

lver~lct~d~-Es~ãt- -.,.~~ 
é Maria da Silva . 
--:-.----. ·-- . -

PORTARIA N'. 001 dt04 de janeiro de 2010. 

O Reitor .da .llnlversldade .do Estado do Amapi, no uso de suas 
atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Decreto Estadual n.'. 
1973 de 30 de junho de 2006, btm como pelo E.<tatuto da 

. Universidade do Estado do 1\mapá. · 

Considerando a neces:;idade de se ·implantar a Comissl!o ·que atuará · 
nó ·proet.-sso Seletivo para docentes; d~ úniversidâde estadUal do· 
Amapã, a fim de promover o entrada de· novos· professOres nesta 
lnstituiçao de Ensino Superior, 

RESOLVE: 

Pá . 14 

Art. I' • Instituir a Comissao que atuará no Processo Seletivo 
Simplificado para Doo:nte, da Universidade do Estado do Amapá, a 
qual terá a seguinte campos içao: 

MARCOS ANTONIO TÁ VOR4. DE MENDO:"ÇA- (Presidente) 

PALLO SÉRGIO HJ::ZERRA l'iASCIMENTO- (Mrmbro) 

ADMILSON MORJ::IRA TORR~ (Membro) 

JORGE E~IILIO IIENRIQI:E GOMES (Membro) 

:"E IVA LANA DE ALMEIDA GUIMARÃES (Membro) 

MARIA ODÉLIA SILVA RAMOS BASTOS- (S.<retirla) 

Art. 2' • A Cornissao terá as funçõo:s de elaborar o Edital do ProC<.-sso 
Seletivo Simplificado, montar o calendário do certame. r<'Ccber as 
inscrições c montar à Banca avaliadorn do Processo. 

Art. 3' ·Estabelecer as normas de avaliação paraallanca Avaliadora. 

Art4' ·Acompanhar a Execução· do ProcL..,.'O Seletivo Simplifi.cado ·e 
Dehberar sobte os casos ~miSsos e as demandas do processo; 

Art. ~' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expediçno. 

Gabinete da Reitoria da UEAP, em ()4 de janeiro de 2010. 

Publique-se. 

Prof. Dr. Jos~b.. 
t~ 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N" 03- PS 2010 

O Reitor d~ Universidade do Estado do Amapá, no 
uso de suas atnbUIÇoes, e tendo em vista a necessidade de 
alterar informações do Edital 006/2009 - Processo Seletivo 
UEAP 2010, RESOLVE retificar o item "10.1." que passa a ler 
o seguinte texto: 

"10.1. Prova ?bletiva -1• Fase: Considerando que a primeira 
fase do Vestibular terá caráter classificatório e eliminatório 
cada qu~stl!o objetiva valerá 01 (um) ponto, sendo que par~ 
ser claSSificado para a 2' Fase os candidatos deverão obler um 
númer~ de acertos de no mínimo 30% do total da prova (18 
questoes) e ainda, não zerar a .disciplina de L!ngua 
Portuguesa." .• .~ 

Mantêm-se, integralmente. os demais itens do referido Edital. 

Macapá. ?4 de janeiro de 2010. 

EXTRA TO DE DISPENSA DF. LICI'I'AÇÁO 

_ P.A. N' 17812009. CONTRATANTE: llníveNidade do to:stado 
do Amapá. CONTRATADA: Strvle Lida. OBJETO: Serviço 
de limpezo • conservaçllo. Fl.iNDAI\IENTO L.EGAL: arL 24, 
IV, da L.ei 8.666193. Elemento de Despesa: 339037.03. VAÍ..OR 
F.STIMADO: W 138.924,18. DATA DA ASSINATURA DE 
RA TIFICAÇÁO: em 30.11.09, pelo Contnolante, Prot Dr. José 
Maria da Silva, Rcito UEAP. 

.J;XTRA TO DQ CONTRATO N' OOi/2010-UE~ 

OBJETO: Fornecimento de passagens aéreas, terrestres e 
fluviais, nacionais e internacionais, para a UEAP. 
PROCESSO: 46.000.14112009-UEAP. 
MODALIDADE: Pregllo Pre....,r\tial n' 005/2009-UEAP. 
CONTRATANTE: Universidade do Estado do Amapá-l!EAP. 

_ CONTRATAPt!: !!"presa Fab Vi~~~.~-:!·u!~mo Lt~a---~L. _ 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
VIGÊNCIA: ()4/0112010 a 04/01/2011. 
DATA DA ASSINATURA: 04/01120.\0. 
ASSINATURA: assinam pela Contratante: Prof Dr. José Maria 
da Silva, e pela Coillratada a Sra. Mareia Cristina Nascimento 
de Moraes. · 

Macapá. 04/01/2010. 

Ve~~so 
Chefe da U.C. C 

Decreto n•. 186912007-UEAP . 

Eundaçõés Estadual ] 

Ká~la Regina Balielro de Souza 



· Maca á 04:01.201 O 

PORT AR1A N", 0011!010/FCRIA 
Macapá-.\p,04 de Janeiro de 2010 

A DiftturA Presidtlltt da ··undSifão eis CrianÇ\\ t du 
Adolnc.unte do Estado do Arnapá/FCRIA, usando da" •tribuiç4t1 que 
lhu 111ào ('onfericlas pdo D«reto N•,·Oll9 clf' 19 de jantire de 2009 f', de 
_aturdo rom o estaiMft-cido no Art. 48, Mçia I, Capitulo. VIU, do 
K1tatutu apro,.-ado pelo D«reto (N) n".l.377, de- OS de a~sto dr J 998; 

RESOLVE: . 

An. I" - Designar o servidora ANA LI~DA DE LI:\IA 
CAMHRAIA, Ch<fe da Unidade de Forr.tapo e QuaUn.,.ç~o 
Prolisloional - C6dlp F~S-1, do Quadro Comissionado dnta Fuodaçio 
dll Criança f do Adole~eente, para esft'<'tr aarmul~ivameott nn 
substituiçio, o <all:O de c.,,...,le do Núcleo de Medid .. Eopedflcos de 
ProCtç.lol C--.tenadoria de AÇ>les So<io-Peda~c.. de Melei A horto
Código }'GS-2. durante o lnopedimMio tila titular TELMA SlJEU DO 
NASCIMENTO OUVE IRA, no periodo de 04/012010 o 02JliZn01 O. _ __; 

PORTARIA !'('. OOl!lOUIIFCRIA 

_ MoeiiJiá-Ap, 64 de J,u,eiro de 261 n 

A Diretora PnstdentC' da Fundaçio da Cri~mra e do 
Adulescent• do Estado do A.tap41FCRIA, ~nand• das atri bulçõc:s quf' 
lhes silo eonferidas pelo Doemo N'. 0219 de 19 de ja .. lr.o de 2009 e, de 
•onlo com o ettaltdcc:ido no Art. 40, Seção 1. Capitulo VIU, dn 
ütatuto aprovado,.., O.cr<Co (S) n•. i377, de 05 de agoote del9911; 

IU:SOLVF:: 
Art. I' - DesigniiJ' o servidor FABIO JUNIOR 

SACRAMENTO CORREA, Chefe da Unldado de Apoio •o 
Ec"'ss~IÍ<Ito de Medidas E•pedfltao de l'rolepo/C..,rdenadoria de 
Açiits SOtio-PedJIIÓci<•• de Máe Aherto- C6dlp FGS-1, do Quadro 
Conlisa:lonado desta Funclapo cl• Crianra e do Allolnc-ente, para 
nercer .uumuladvanwotr em •uhstltulfêe, o carc:o d• Cbde dt 
Unidade AdmlnbtraüvWCoor4enadoria Admlnlstrativo-.Financftm • 
('ódleo FGS-1, duraniP o tmpedimrnh• do tkular DANILO DO 
CARMO ~lLVA, ~ periodo de04.1ll/l010 al7flll/2010. . 

• Art. 1• • Revogam - a. 111 dlapotiç6ts em coutni:rio. 

PORTARIA N'. 00312010/FCRIA 
Macopã-Ap, 64 do Jondro ele 2010:. 

A Diretora Presldmto da Fundaç.lo do Cri81lf1l • do 
A61oles~:entco do Estado do Amapáfl!'CRIA, uamdo 4as atribulfões 
qu• Ih .. sAo ronferidas pelo D«reto N'. 0119 de 19 de jantlro d• 
2009, de aoorclo tMI o nt•bdKido 110 Art. ~ S~io I. Capítulo 
\'111, do Estaiuto •provado pelo Dto"ttn (N) n•. 1.377. «< 05 de 
agnllfo de 1998; 

RESOI.\'J:: 
Art. 1" -Designar a aenid...,. AJ'IGI'.I.A DIAS AI.VF.S 

Vi\L\DARES , dtde da Unidad• !111 Contahilicladr/C AF, Cúdigo 
FGS-1. do Qlllldm Comiailinn~n deda Flmd11fin da C.rüanÇ» e dn 
Adokscmte, para enrt'n atunnalatlW~~~mte rm subdi~uifio •. o 
<argo d• Dirdora de Admlnbtroçio e FinaiJf•s, C6digo FGS-3, do 
Qwadro C001iuion.ro dnh11 Fundação ti• Criança e do Adolnft>nte, 
no periodo deJ!~ ~-U-~Il!!,<i!".de ~'!10. 

Art. 2" ~ Rt'Yogam- R as dlsposi(õca ftD tontrário.. 

POR'fARIA N'.J92/l0091FCRIA 
Macapti-Ap, 29 de dezemloro del009. 

A Db-.tora Pnüdmte da Fundaçlo da Criança e do 
Adul .. cmle do Estado do AusapáiFCRIA, IMaMo da• atribuifõe• que 
lhe• "io rooferldas pdo D«rrt• N•. 1119 de 19 de jand.-. de 2009, dr 
oconlo <0111 o ellllbda:ido no An. 40, ~lo I, Capitulo VIIL do 
Estatuto aprovado pelo Dn:rdo (N) n•. l.J77, de OS de agosto de 1 998; 

RESOLVE: 
Art. t• - DesiEn•tr a ......,doro SUEU DE 01.1\'~:JRA 

MATOS, C.rente do Núcleo 4e Medidas do Meio Aheno, C6dl1o ··Gs
l, do Quadrn C ... lsaloaado cle1ta FUbdaç.lo 4o Criança < do 
Adolesrmte, ... n Uft"('ff aa.aiiiiMMtneate em subsdtulçio o Car:n de 
Ge-~nte de Núcleo de MedWu SOdo Educativas dt' IntemaflO 
Masculina, C6dip FGS.l, duraate o Impedimento da tllular MARIA 
LUCtNI DA SILVA RODRIGUES, no período do 0410112010 o 
Ol/0212010. 

Art. r- Rno,:~ -u-a• d~n em Hntrário. 

KÁTIA 
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~DER JUDICIÁ~IO) 

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS NAS COMARCAS INTERIORANAS 

PORTARIA N" 23661/2009-GP 

EDITAL N.' 001/2009- COMARCA DE LARANJAL DO JARI

CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO 

CONCURSO PÚBLICO 

ERRATA: 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, através 
da Comissão de Concurso Público insHtulda pela Portaria n• 
23661/12009·GP, de 02/09/2009, presidida pelo 
Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, Corregedor
Geral da Justiça, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICA a presente ERRATA, rela1iva ao · 
Edital 01/2009, destinado a realização de CONCURSO 
PÚBLICO DESTINADO A SELECIONAR CANDIDATOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO -
ÁREA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE PESSOAL 
PERMANENTE DA COMARCA DE LARANJAL DO JARI, 
Jurisdição do Poder Judiciário do Eslado do Amapá. 

ONDE SE LÊ: 
2.1.1.4. REMUNERAÇÃO: A$ 3.191,60 (três mil, cento e 
noventa e um reais e sessenta cenlavos). 
2.1.1.4. 
LÊ-$E: 
REMUNERAÇÃO: R$ 4.449,54 (quatro mil. quatrocentos e 
quarenta e nove 'rais e cinquenta e qualro centavos) 

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS NAS COMARCAS INTERIORANAS 

PORTARIA N" 23661/2009-GP 

EDITAL N.' 00212009- COMARCA DE LARANJAL DO JARI
CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

CONCURSO P.ÚBLICO 

ERRATA: 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, através 
da Comissão de Concurso Público inst~uida pela Portaria n° 
23661/12009-GP, de 02109/2009, presidida pelo 
Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, 
Corregedor-Geral da Justiça. em exercício. no uso de suas 
atribuições legais. TORNA PÚBLICA a presente ERRATA, 
relativa ao Edital 02/2009, destinado a realização de 
CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A SELECIONAR 
CANDIDATOS PARA PROVIMENTO· DE CARGOS DE 
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA, DO QUADRO 
DE PESSOAL PERMANENTE DA COMARCA DE LARANJAL 
DO JARI, Jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Amapá. 

ONDESELÉ: 
2.1.1.4. REMUNERAÇÃO: R$ 2.453,27 (dois mil. quatrocentos 
e cinquenta e três Reais e vinte e sete centav<is). 

LÉ-SE: 
~.1.1.4. REMUNERAÇÃO: R$ 3.420,18 (três mil, quatrocentos 
e vinte reais e dezoito centavos) 

Macapá-AP, 30 d~~~ro de 2009. 

DesembaryPdor MÁRIO G EV DE QUEIReZ" 
dente da Comissão 

ffi:ibunal Regional--Eleitoral ) 

Do:>. Luis Carlos Gome.s d~s. ~a_n_to_s~ __ _,·· 

PORTARIA N° 712/2009 

O PRESIDENTE EM· EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições lt!gais 
que lhe são· conferidas pelo Art.; 16, 
XXXU, do Regimento l.nterno desta 
Corte e tendo em vista o contido no 
Proc~sso n° 31. Classe iX, Protoco'o 
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1681/2009, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o servidor HERBET 
PEREIRA DA SILVA, Chefe da Seção 
de Suporte Técnico, como fiscal do 
Contrato n• 22/2009, celebrado entre o 
Tribunal Regional Eleitoral e o 
SERPRO, cujo objeto é aquisição de 03 
(três) Certificados Digitais Padrão !CP
Brasil, tipo CertJUS Institucional, com 
validade mínima de 02(dois) anos, na 
forma do Art. 67, da Lei n° 8.666/93 -
Lei de Licitações e Contratos. 
Art. 2" Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 21 de 
dezembro de 2009. 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N° 716/2009 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições le,gais 
que lhe são conferidas pelo Art. 16, 
XXXII, do Regimento Interno desta 
Corte, e tendo em vista o contido no 
Memorando DG n° 167/2009, P.A. n° 
170, ·Classe X, protocolizado sob o 
número 1387/2006 e o Acórdão TCU n° 
356412009, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar os servidores ADSON 
CARDOSO MONTEIRO, Secretario de 
Tecnologia da Informação, URIVINO 
BANDEIRA RIBEIRO JÚNIOR, Chefe da 
Seção de Banco e Desenvolvimento e 
CRISTIANO POLLA SOARES, 
Assistente de Gabinete da Secretaria 
de Tecnologia da Informação, para 
comporem a comissão encarregada 
pelo recebimento e aceite de um 
microcomputador portátil (notebook), 
descrito no P.A. n° 170, Classe X, 
protocolizado sob o número 1387/2006, 
e o Ac'órclão TCU n° 3564/2009, 
Art. 2• Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 28 de 
dezembro de 2009. 

(A) Desembargador EDJNARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

a ~.> ;fJ ~Frllnci os d.,., .. 
T6cnleo Ju A · TRE I AP 

Washington dos Santos Caldas 

EDITAL 

Conrarme Norma Estatutária· da Lei 
n•. 8.906/94 torno pti~lico que requereu inscrição 
PRINCIPAL nos Quadros de Advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Secção do Amapá. a 
Bacharela .RUBIA ARETUZIA PEREIRA OLIVE . . Ma~ dejan:ir~OIO . 

Dr. ~Tils''ÊE' 
-Presidente OAB/A~ 

) 

. ;.• 
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PRONORTE INCORPORAÇÕES COMÉRCIO E 

IMÓVEIS LTOA-EPP. 

Torna Público que requereu à Secretaria de 

Estado do · Meio Ambiente - SEMA, a 

Renovação da Ucença de Operação - L.O., 

com vencimento em outubro de 2008, para a 

atividade de Piscicultura no empreendimento 

localizado na Rodovia Salvador Diniz, 354, 

Fazendinha, Macapá-AP. 

/2009. 

Assunto· 01spensa de l~i çâo · 
Fundamento Legal: Art1 4. mcisa V, da Lei n• 8.666193 e 
suas a Iterações 
V ator: R$ 76 500,00 (setenta c seis e quinhentos reais). 
Fonte de Recursos: Categoria econômica: 02.03.02- Material 
de Umpcza, Higiene e Gêneros Mimentictos. 
Objeto: Fornecimento de refeições para COSA. 

Senhor Presidente. 

Justifica.se a presente dispensa de procedimento licitatório 
para fornecimento de refeições a COSA com fulcro no arhgo 
24. tnc1so v. da Lei n• 8.666193, tendo em vista que nenhuma 
empresa atendeu o chamado convocatório ao CONVI!E 
00712009 - CPUCDSA do dia 0211212009. logo LICITAÇAO 
DESERTA, tendo a Comissão optado peta repetição do 
certame No . dia 221\ 2!2009 a Comissão repeliu CONVITE 
007/2009- CPUCDSA onde uma imica empresa compareceu 
e sua proposta nao atendeu as exigências, editalicias_logo 
LICITAÇÃO fRACASSADA nos termoo da Le1 de LICJtaçoes e 
Contratos. O custo temporal de uma nova licitação poderia 
acarretar risco de prejuízos ã administração pela demora do 
processo licilatóno. a Comissão optou pela contração direta. 
A douta Assessona Juridica, conforme Parecer Jurídico no 
023/2009 manifestou-se favorável à contratação direta nos 
termos do Art 24. Inciso V. da Lei 8.666/93 que estabelece: 

Art. 24. É-dispens-ável a !\citação: 
t.J . ' _· . 
V - quando não acudirem Interessados a ttcn;'lçào antenor e 
esta, justificadamente, não poder ser repelida sem prejulzo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
.condiçõei; preestabelecidas; 

A escolha da adjudicada prende-se ao rato da mesma ter 
ofertado preçó compatível com o mercado c encontrar-se apta 
a contratar com a administraç~o preenchendo todos os 
requisitos editalicios do CONVITE 00712009 - CPUCDSA. 
Pelas razões supra. optou-se pela F. P. DIAS - ME corno 
fomececora no .. ~ator de RS 76 ~OO.'YJ (setente e se\s. m\~ e 
quinhentos reais). Pelo período de t 2 meses, compativet com 
a dotação orçamentária prevista. , . · 
Pelo exposto, Justtnca-se a dispensa Llcllatór~a e para 
cumprimento da Lei e visando o interesse da Admini~traçãa 
Publica é que apresentamos a V. S' a presente Justificativa 
para que seja homologada, an,parada pelo art. 26 da Lei n• 
8 666193, com e~po, ratificação e publicação como condição 
de ef1cacia dos a s 

(~ -~~~-. : ~ . -". • / mbro de 2009 

\ M _ ÃL~fi -'-F -~o.1 

\pR SIOENT DA CP C A 

EXTRATO 00 CONTRATO N". 1212009-CDSA 

PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - COSA,' 
como Contratante e a FUNDAÇÃO MARCO ZERO, como 
Contratada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
contrato fundamenta-se: I - No Processo Licilatório ref. li 
Tomada de Preços n00412(l09 - CPL I COSA; 11_- ~a Proposta 

-e seus anexos: 111 - Nas determinar;()es da Lm n 8.666/~3- e 
suas alterações posteriores; IV - Nos precenos de due1to 
público; v- Supletivamente, nas Leis n• 10.406102. 
CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO: O obtelo do presente 
CONTRATO é a formulação, planejamento. gestão e 
realização do ·concurso Publico compreendendo te~te teónco, 
teste de aptidão Osica e ps1coteste. deStinado a_a 
preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Companh<a 
Docas de Santana - COSA e formação de cadastro de reserva. 
Parágrafo único. Os testes de. aptidão fls1ca e ps<coteste 
serão exigidos somente para o preenchimento das vagas- de 
·Guarda Portuárlo·e Inspetor da Guarda._ 
CLÁUSULA SEXTA-DA VINCULAÇAO AO EDITAL . DE 
LICITAÇÃO: A Contratada se obriga a prestar os serv<ços 
objeto deste Contrato na conformidade da Tomada de Preços 
n•. 004/2009 e à proi)OSta do licitante vencedor. que. com 
seus anexos, integra .es.te ·termo, independentemente de 
transe/içao para todoS os fins e efettos legais 
CLÃUSULÀ: SÉTIMA - DO PRAZO: A presente contratação 
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tera va11aaae de 2 (dois) anos. podendo. no entanto_ se· 
prorrogado mediante justificativa_ com antecedência mlnima de 
30 ltrinta) dias. 
CLAUSULA OITAVA.- DO PREÇO: Pela realização do serviço 
previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Contrato, a 
CONTRATADA tara jus dos valores depos~ados a titulá de 
inscrição, não cabendo á COMPANHIA DOCAS DE SANTANA 
qualquer desembolso. 
CLÁUSULA NONA- DA ORIGEM DOS RECURSOS: A fonte 
dos recursos para suporte da presente contratação proverão 
das taxas de inscrição do pr~prio Processo Seletivo Externo, 
deposnadas pelos candidatos na conta da CONTRATADA: 
Agência 2807, Conta Corrente n• 0465-8, Operação: 03 do 
Banco Caixa Econômica Federal. 
CLÁUSULA DÉCtMA PRI EIRA • DO FORO: Fica eleito o 
Foro da Comarca de Santan . para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Contr o, renunciando-se a qualquer 
outro. por mais privilegiado que, eja. 
Data de Assinatura: 1/121. 009:, 
Signalãrios: Assinam est con\. lo José A<leillon Barbosa 
Leite, pela Contratante, e Ci~s ·na Paula de Oliveira. pela 
Contratada. \ \ 

\ 

EXTRATO DO CONTRATO N•. 11/2009-COSA 

PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - COSA. 
como Contratante e a empresa C.L. ~UÉS - EPP. como 
Contratada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL: I - Na 
Processo Licitatório ref. à Carta Convite n•ooS/2009,- CPL I 
COSA; Jl - Na Proposta e seus anexas; 111 - Nas 
determinações da Lei n• 8.666/93 e suas alterar;(jes 
posteriores; IV- Nas Leis 10.406/02 e Lei n• 8.078/90. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constijui objeto 

deste contrato o Fomecimento Mensal de Material para 
Copa e Higiene para os diversos setoriais da 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇO: O valor 
total da presente contrato esta orçado em R$ 38.955,35 
(trinta e oito mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta s cinco centavos). _ 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 4.1 
O pagamento deverá ser efetuado através da Tesouraria da 
COSA. mediante apresentação de NOTA FISCAUFATURA, 
devidamen!e atestada pelo Chefe da Divisão Administrativa 
da COSA ou pessoa autorizada para esse fim, por meio de 
crédito bancário em conta corrente do contratado, no prazo 
máximo de 30 (TRINTA) dias contados da apresentação da 
NOTA FISCAL, observado o disposto no ~em anterior .• 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO: O prazo de validade do 
presente contrato será de 12 (doze) meses. a partir da 
assinatura do Termo Contratual. 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: Os 
recursos financeiros para pagamento do objeto do presente 
contrato será oriunda da Receita Operacional da 
CONTRATANTE, fonte: 0203 - Material. de Consumo, 
natureza de despesa 020301 - Material de Limpeza, 
Higiene e Gêneros Alimentlcios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 00 FORO: Fica eleito o 
Foro da Comarca de Santana. para dirimir quaisquer 
questOes oriunda do presente Contrato, renunciando-se a 
qualquer outro. por ais privilegiado que seja. 
Data de Assinatura: /I 212009. 

· Signatlirios: A sinam te contrato José Adellton Barbosa 
Leite, peta Co atant Carmem Lticla Cunha Maués, pela 
Contratada. 

EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 013/2008-COSA. 

Partes· COMPANHIA DOCAS DE SANTANA-COSA, 
Contratada e F.P DIAS-ME. Contratante. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As Cfliusulas do Contrato n•. 
01312008. a seguir listadas. passam · a vigorar com as 
seguintes redações: 

CLÁUSULA ~UINTA • PA VIQI':NCIA ___ !' _ .D~ 
PRORROGAÇ~Fica prorrogado o prazo anteriormente 
estabelecido. por mais 35 (trinta e cinco) dias 
consecutivos. a contar do dia 04 de dezembro de 2009. 
CLÁUSULA SEXTA- 00 VALOR E PRECQ· Com os 
acrésêlmos decorrentes deste lermo aditivo. o preço 
global do Contrato passarli de R$ 50.900,00 (cinqüenta 
mil e novecentos reais) para RS 55.900,00 (cinquenta e 
cinco mil e novecentos), nos termos do art. 65 da Lei n•. 
8.666193. 

CLÁUSULA ·s UNDA: ficam mantidas integralmente as 
demais Cláusulas condições, que não tenham sido alteradas 
ou de qualq~r ro modificada pelo presente T ermo'Aditivo. 
Data de Assi~atura: 4/1212009. · 
Signatários: Àss1 este T.ermo Aditivo, José Adeinon 
Barbosa Leite, p I ntratanle e Ftoraci Pacheco Dias, pela 
Contratada. 

Santan -

RESOUJÇÃO NORMATIVA 1'/-• 001/2009- ARPB 

Di:lpGe sobre o ·tnstltulçllo e Rcgubrlzaçio do 
Quadro Social da AssociaçAo Re<rcaüva • Cultural 
Escola de SIÍmba Piratas cb Ratuoada- ARPR. 

r 
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O Presidente da ASSOCIAÇÃO RECREATIVA f. 
CliLTIJRAI. ESCOL\ DE SAMBA PIRATAS D.~ BAniCADA
ARPB, respeitMdo oo disposto no art. 5°, incisos XVI a XXT, dn 
Constituiçao Federal: as disposii"\CS do Capítulo 11 do Titulo fi. do 
Código Civil Brasileiro e usando dn.-; atribuições que lhe sao conferidas 
pelo Anigo 24,1nciso 11, do Estatuto Social da referida entidade c, 

Considrrnndo o estabelec.KJ~ peln Resolução Executiva n!1 

00112009 - ARPB c o Parecer T~icii apresentado pela Comissho 
lispcciat, nomeada através do Poruiriil n:• 008/2009- ARPB, que ficou 
responsável pela análise sobre a situaÇI!o, instiluiçllo c regutarizaçao do 
Quadro Socint de nossa Agremiação. ' 

RESOLVE: 

Art. t•. AprO'!~~ intcgrnlmcnlc o ·Parecer Ttcnico 
apresentado pela citada Co!ilissl!,o E-<pecial, onde se estabelece crit~nos 
poro da expedição dos plimeiro$ titulos de sócio de ntissa associaçllo, 
visando a reg.Íiari:zaçllo de S.u ~uDdro Social. -· 

Art. r. Os "tllulos referidos no artigo anterior refercm.se noo 
certificados de Sócio Benem~rito que serao concedidos à algumas 
pcssons pelos rcle\'antcs serviços pre!'t:ldns a nossa cnt idade c que 
preenchem os requisitos observados pela Comiss4o. 

Art. J•. Rcc:eberâo o cenific:ado que concede o Titulo de 
Sócio Benem6-ito: 

I - os pessoas apresentaram á Comissno n comprovação de 
que receberam em 1992 o Diploma que concede dtulo mencionado no 
caput deste· artigo, demonstrando que sua situaçao social jâ fora 
legitimada durante a viCência do estatuto anterior; 

11 - todos os presidentes dn escola que administraram a 
gestão de pelo menos. OI (um) projeto de cnmnvnl, falo este que 
demonstra a fe3.1i71lçào de relevantes serviços prestados a noss.1 
insituiça.o. 

Art 4•, Ressalte-se que em ambos os casos a legitimidOOe 
du conccssao do titulo estâ condicionada n fatos anteriores a vigência 
do novo, Esta lUto Social da Escola. 

Art. 6•. Os wtificados serão expedidos levando em 
considcmçào o disposto no art. 5°, §1°. do novo Estatuto, devendo S(f 

acosina.dos pelo Presidente da Diretoria Executiva, pelo Diretor do 
Dc.:partnmento de Administmçllo c p.:lo Sócio. 

Art. 7•_ Fica instituldo o Quadro Regular de Sócios do 
AssociaçUo Recioaliva e Cultumt Escola de Samba Piratas da Batuada 
que inicialmente contam com os sócios relacionados no Anexo 1 desta 

-Resoluçao. 
·~. '· •, ,, ~ 

Art. 8'. fnstituldo o Quadro 'de Sclcios, os demais 
colabomdos, insvestidores, diretores· e simpatizantes da Entidade 
podcrao procurar o Deponamcnto de Adminislrncão para preencher sua. 

~ficha-cadastro c tomar-se sócio contribuinte. 

Art.~. Posterionnente, será rcgulnmcntada fonna ê critério 
de enquadramento daqueies que jâ possuem mnis de 05 (cinco) anos de 
jlarticipnçlio nos Cllmavais da escola. como s6cio efetivoo. 

. Art. 10. Fica desde jà estohclecida n anuidade (contribuiçao 
socinl) pam M !.6cios contribui~tes. Esta contribuição refere-se ao 
per1odo de fevereiro de 2009 a fevere_iro de 2010 e será no valor de R$ 
100,00 (cem reais). 

Art 11. Esta Rcsoluçno entram em. '·igor na datn de sua 
publicaçllo, rcvogndas as disp:>Siçôcs em cóntrnrio 

Preskléncia dll As$C)(i.sçló l«<:r'tstiva c· Cultural E.uola dt Samba 
Pirnlas da Ralucada,<m Moiapé-AP, 09 de dcz.embro de 2009. 

ANEXO I- RF.SOLtlÇÃO NORMATIVA N." 001/2009- ARPB. 

OI. 

112. 

03. 

04. 

05. 

06. 

07. 

08. 

09. 

·' 

SÔCIQs o•:NEMÉRITOS 

' _::.i·.: .. 
ADEMAR CARNEIRo' NONATO 

ALUÍZIO BARBOSA viNHAS 

CARLOS SÉRGIO OOS SANToS MONTEIRO 

DORIVAL DA COSTA DOS SANTOS 

GIJ.SON UBIRATAN ROCHA . 

TZAUROANTQNIOSJI,VA DOS SANTOS 

.JORGE BARATA XERFAN 

JOSÉ MARIA CAXIAS llF. S0117..A 
' . 
JOSE DAS GRAÇAS DQS SANTOS TORRF.S 

tO. ~iANO[I. ANACLETO RAMOS DOS SANTOS 

I I, . MANOEL DAS GRAÇAS DOS SANTOS TORRF.S 

11. MARIA DO SOCÓkRO SOUTO DE MENEZES 

13. RAIJIIÍ!l\1){) ROBERTO MONTEIRO PEREIRA 

14. RAIMUNDO SÉRGIO MOREIRA DE LEMOS 

15. REGINALDO COSTA DE FRANÇA 

r::-~ A 
Gl';:fc,rf UBIRATAN ROCHA· 

Preslrúnte da ARPB 


	

